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LISTA DE ELIMINAÇÃO PAUTAL DA COLÔMBIA 

PARA MERCADORIAS ORIGINÁRIAS DA UNIÃO EUROPEIA 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

01011010 - -Cavalos 5 % A 
01011020 - - Asininos 10 % A 
01019011 - - - Animais de corrida 10 % A 
01019019 - - -Outros 10 % A 
01019090 - -Outros 10 % A 
01021000 - Reprodutores de raça pura 5 % A 
01029010  - - Animais de combate 10 % A 
01029090 - -Outros 10 % A 
01031000 - Reprodutores de raça pura 5 % A 
01039100 - - De peso inferior a 50 kg 10 % A 
01039200 - - De peso igual ou superior a 50 kg 10 % A 
01041010 - - Reprodutores de raça pura 5 % A 
01041090 - -Outros 10 % A 
01042010 - - Reprodutores de raça pura 5 % A 
01042090 - -Outros 10 % A 
01051100 - - Galos e galinhas 5 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

01051200 - - Perus e peruas 5 % A 
01051900 - -Outros 5 % A 
01059400 - - Galos e galinhas 10 % A 
01059900 - -Outros 10 % A 
01061100 - - Primatas  10 % A 
01061200 - - Baleias, golfinhos e botos (marsuínos) (mamíferos da ordem dos cetáceos); manatins (peixes-boi) e dugongos (mamíferos da 

ordem dos sirénios) 
10 % A 

01061911 - - - - Lamas (Lama glama), incluindo guanacos 10 % A 
01061912 - - - - Alpacas (Lama pacus) 10 % A 
01061919 - - - - Outros 10 % A 
01061990 - - -Outros 10 % A 
01062000 - Répteis (incluindo as serpentes e as tartarugas marinhas) 10 % A 
01063100 - - Aves de rapina 10 % A 
01063200 - - Psitacídeos (inclu indo os papagaios, os periquitos, as araras e as catatuas (cacatuas)) 10 % A 
01063900 - - Outras 10 % A 
01069010 - - Insetos 10 % A 
01069090 - -Outros 10 % A 
02011000 - Carcaças e meias-carcaças  E 
02012000 - Outras peças não desossadas  E 
02013010 - - Desossadas. Cortes finos, frescos ou refrigerados 80 % L 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

02013090 - - Outras carnes frescas desossadas, frescas ou refrigeradas 80 % L 
02021000 - Carcaças e meias-carcaças  E 
02022000 - Outras peças não desossadas  E 
02023010 - - Desossadas. Cortes finos, congelados  80 % L 
02023090 - - Outras carnes desossadas, congeladas 80 % L 
02031100 - - Carcaças e meias-carcaças  E 
02031200  - - Pernas, pás e respetivos pedaços, não desossados  E 
02031900 - - Outras  E 
02032100 - - Carcaças e meias-carcaças  E 
02032200  - - Pernas, pás e respetivos pedaços, não desossados  E 
02032900 - - Outras  E 
02041000 - Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescas ou refrigeradas 20 % F 
02042100 - - Carcaças e meias-carcaças 20 % F 
02042200 - - Outras peças não desossadas 20 % F 
02042300 - - Desossadas 20 % F 
02043000 - Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas 20 % F 
02044100 - - Carcaças e meias-carcaças 20 % F 
02044200 - - Outras peças não desossadas 20 % F 
02044300 - - Desossadas 20 % F 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

02045000 - Carnes de animais da espécie caprina 20 % D 
02050000 Carnes de animais das espécies cavalar, asinina e muar, frescas, refrigeradas ou congeladas 20 % C 
02061000 - Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas  E 
02062100 - -Línguas  80 % DB 
02062200 - - Fígados 80 % DB 

02062900 - -Outras  E 

02063000 - - Da espécie suína, frescas ou refrigeradas 20 % D 

02064100 - - Fígados 20 % D 

02064900 A - - Outras (NOTA: Pele de porco com teor de gordura máximo de 20 %, sem partes magras, para utilização industrial) 20 % A 

02064900 B - - Outras (NOTA: Exceto pele de porco com teor de gordura máximo de 20 %, sem partes magras, para utilização industrial) 20 % D 

02068000 - Outras, frescas ou refrigeradas 20 % C 

02069000 - Outras, congeladas 20 % C 

02071100 - - Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  E 

02071200 - - Não cortadas em pedaços, congeladas  E 

02071310 - - Peças e miudezas de galos e galinhas da espécie Gallus domesticus, metades e quartos traseiros, incluindo em pedaços, 
frescos ou refrigerados 

 E 

02071390 - - Outras partes  E 
02071410 - - Peças e miudezas de galos e galinhas da espécie Gallus domesticus, metades e quartos traseiros, incluindo em pedaços, 

congelados 
 E 

02071490 - - Outras partes  E 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

02072400 - - Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  E 

02072500 - - Não cortadas em pedaços, congeladas  E 

02072600 - - Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados  E 

02072700 - - Pedaços e miudezas, congelados  E 

02073200 - - Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  E 

02073300 - - Não cortadas em pedaços, congeladas  E 

02073400 - - Fígados gordos (foies gras), frescos ou refrigerados  E 

02073500 - - Outras, frescas ou refrigeradas  E 

02073600 - - Outras, congeladas  E 

02081000 - De coelhos ou de lebres 20 % A 

02083000 - De primatas 20 % A 

02084000 - De baleias, golfinhos e botos (marsuínos) (mamíferos da ordem dos cetáceos); manatins (peixes-boi) e dugongos (mamíferos 
da ordem dos sirénios) 

20 % A 

02085000 - De répteis (incluindo as serpentes e as tartarugas marinhas) 20 % A 

02089000 - Outras 20 % A 

02090010 - Gorduras de porco  20 % C 

02090090 - Outras 20 % D 

02101100 - - Pernas, pás e respetivos pedaços, não desossados 20 % D 

02101200 - - Barrigas (entremeadas) e seus pedaços 44 % G 

02101900 - - Outras 44 % G 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 108 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

02102000 - Carnes da espécie bovina  E 

02109100 - - De p rimatas 20 % A 

02109200 - - De baleias, golfinhos e botos (marsuínos) (mamíferos da ordem dos cetáceos); manatins (peixes-boi) e  dugongos (mamíferos 
da ordem dos sirénios) 

20 % A 

02109300 - - De répteis (incluindo as serpentes e as tartarugas marinhas) 20 % A 

02109910 - - - Farinhas e pós comestíveis, de carnes ou de miudezas  E 

02109990 A - - - Outras (NOTA: Exceto produtos de aves de capoeira) 20 % F 

02109990 B - - - Outras (NOTA: Produtos de aves de capoeira)  E 

0301100000 - Peixes ornamentais 10 % A 

0301911000 - Para reprodução ou criação industrial 5 % A 

0301919000 - Outras 5 % A 

0301920000 - Enguias (Anguilla spp.) 5 % A 

0301930000 - Carpas 5 % A 

0301940000 - Atuns-rabilhos (Thunnus thynnus) 10 % A 

0301950000 - Atuns-do-sul (Thunnus maccoyii) 10 % A 

0301991000 - Para reprodução ou criação industrial 5 % A 

0301999000 - Outros 10 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0302110000 - Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, 
Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 

20 % A 

0302120000 - Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-
danúbio (Hucho hucho) 

20 % A 

0302190000 - Outros 20 % A 

0302210000 Alabotes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 20 % A 

0302220000 - So lhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 20 % A 

0302230000 - Linguados (Solea spp.) 20 % A 

0302290000 - Outros 20 % A 

0302310000 - Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 20 % A 

0302320000 - Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 20 % A 

0302330000 - Bonitos-listados ou bonitos-de-ventre-raiado 20 % A 

0302340000 - Atuns-patudos (Thunnus obesus) 20 % A 

0302350000 - Atuns-rabilhos (Thunnus thynnus) 20 % A 

0302360000 - Atuns-do-sul (Thunnus maccoyii) 20 % A 

0302390000 - Outros 20 % A 

0302400000 Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto fígados, ovas e sémen 20 % A 

0302500000 - Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto fígados, ovas e sémen 20 % A 

0302610000 - Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e espadilhas (Sprattus sprattus) 20 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0302620000 - Eglefinos ou arincas (Melanogrammus aeglefinus) 20 % A 

0302630000 - Escamudos-escuros (Pollachius virens) 20 % A 

0302640000 - Sardas e cavalas (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 20 % A 

0302650000 - Esqualos 20 % A 

0302660000 - Enguias (Anguilla spp.) 20 % A 

0302670000 - Espadartes (Xiphias gladius) 20 % A 

0302680000 - Marlongas (Dissostichus spp.) 20 % A 

 0302690010 -Tilápia (Oreochromis niloticus; Oreochromis aureus; Oreochromis mossambicus; Oreochromis sp.) 20 % A 

0302690090 - Outros 20 % A 

0302700000 - Fígados, ovas e sémen 20 % A 

0303110000 - Salmões vermelhos (Oncorhynchus nerka) 20 % A 

0303190000 - Outros 20 % A 

0303210000 - Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, 
Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 

20 % A 

0303220000 - Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 20 % A 

0303290000 - Outros 20 % A 

0303310000 Alabotes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 20 % A 

0303320000 - So lhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 20 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0303330000 - Linguados (Solea spp.) 20 % A 

0303390000 - Outros 20 % A 

0303410000 - Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 20 % A 

0303420000 - Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 20 % A 

0303430000 - Bonitos-listados ou bonitos-de-ventre-raiado 20 % A 

0303440000 - Atuns-patudos (Thunnus obesus) 20 % A 

0303450000 - Atuns-rabilhos (Thunnus thynnus) 20 % A 

0303460000 - Atuns-do-sul (Thunnus maccoyii) 20 % A 

0303490000 - Outros 20 % A 

0303510000 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 20 % A 

0303520000 - Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 20 % A 

0303610000 - Espadartes (Xiphias gladius) 20 % A 

0303620000 - Marlongas (Dissostichus spp.) 20 % A 

0303710000 - Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e espadilhas (Sprattus sprattus) 20 % A 

0303720000 - Eglefinos ou arincas (Melanogrammus aeglefinus) 20 % A 

0303730000 - Escamudos-escuros (Pollachius virens) 20 % A 

0303740000 - Sardas e cavalas (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 20 % A 

0303750000 - Esqualos 20 % A 

0303760000 - Enguias (Anguilla spp.) 20 % A 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 112 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0303770000 - Robalos (Dicentrarchus labrax, Dicentrarchus punctatus) 20 % A 

0303780000 Pescadas (Merluccius spp., Urophycis spp.): 20 % A 

0303790010 -Tilápia (Oreochromis niloticus; Oreochromis aureus; Oreochromis mossambicus; Oreochromis sp.) 20 % A 

0303790090 - Outros 20 % A 

0303800000 - Fígados, ovas e sémen 20 % A 

0304110000 - Espadartes (Xiphias gladius) 20 % A 

0304120000 - Marlongas (Dissostichus spp.) 20 % A 

0304190010 -Tilápia (Oreochromis niloticus; Oreochromis aureus; Oreochromis mossambicus; Oreochromis sp.) 20 % A 

0304190090 - Outros 20 % A 

0304210000 - Espadartes (Xiphias gladius) 20 % A 

0304220000 - Marlongas (Dissostichus spp.) 20 % A 

0304291000 - De pescada (Merluccius spp., Urophycis spp.) 20 % A 

0304299010 -Tilápia (Oreochromis niloticus; Oreochromis aureus; Oreochromis mossambicus; Oreochromis sp.) 20 % A 

0304299090 - Outros 20 % A 

0304910000 - Espadartes (Xiphias gladius) 20 % A 

0304920000 - Marlongas (Dissostichus spp.) 20 % A 

0304990000 - Outros 20 % A 

0305100000 - Farinhas, pós e peletes, de peixe, próprios para alimentação humana 20 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0305200000 - Fígados, ovas e sémen, de peixes, secos, fumados, salgados ou em salmoura 20 % A 

0305301000 - De bacalhau (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 20 % A 

0305309000 - Outros 20 % A 

0305410000 - Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-
danúbio (Hucho hucho) 

20 % A 

0305420000 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 20 % A 

0305490000 - Outros 20 % A 

0305510000 - Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 20 % A 

0305591000 - Barbatanas de tubarão e outros esqualos 20 % A 

0305592000 - Pescadas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 20 % A 

0305599000 - Outros 20 % A 

0305610000 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 20 % A 

0305620000 - Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 20 % A 

0305630000 - Anchovas (Engraulis spp.) 20 % A 

0305690000 - Outros 20 % A 

0306110000 - Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 20 % A 

0306120000 - Lavagantes (Homarus spp.) 20 % A 

0306131100 - Inteiros  20 % A 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 114 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0306131200 - Caudas, sem carapaça 20 % A 

0306131300 - Caudas, com casca, não cozidas a vapor ou em água 20 % A 

0306131400 - Caudas, com casca, cozidas a vapor ou em água 20 % A 

0306131900 - Outros 20 % A 

0306139110 - De criação 20 % A 

0306139120 - Pescados 20 % A 

0306139190 - Outros 20 % A 

0306139900 - Outros 20 % A 

0306140000 - Caranguejos 20 % A 

0306190000 − Outros, incluindo as farinhas, pós e peletes de crustáceos, próprios para alimentação humana 20 % A 

0306210000 - Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 20 % A 

0306220000 - Lavagantes (Homarus spp.) 20 % A 

0306231100 - Para reprodução ou criação industrial 5 % A 

0306231900 - Outros 20 % A 

0306239100 - Para reprodução ou criação industrial 5 % A 

0306239900 - Outros 20 % A 

0306240000 - Caranguejos 20 % A 

0306291000 - Farinhas, pós e peletes 20 % A 

0306299000 - Outros 20 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

0307100000 - Ostras 20 % A 

0307211000 -Vieiras  20 % A 

0307219000 - Outros 20 % A 

0307291000 -Vieiras  20 % A 

0307299000 - Outros 20 % A 

0307310000 - Vivos, frescos ou refrigerados 20 % A 

0307390000 - Outros 20 % A 

0307410000 - Vivos, frescos ou refrigerados 20 % A 

0307490000 - Outros 20 % A 

0307510000 - Vivos, frescos ou refrigerados 20 % A 

0307590000 - Outros 20 % A 

0307600000 - Caracóis, exceto os do mar 20 % A 

0307911000 - Ouriços-do-mar 20 % A 

0307919000 - Outros 20 % A 

0307992000 - Orelhas-do-mar (Concholepas concholepas) 20 % A 

0307993000 - Pepinos-do-mar (Isostichopus fuscus)  20 % A 

0307994000 - Borrelho 20 % A 

0307995000 - Lapas  20 % A 

0307999000 - Outros  20 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

04011000 - De teor, em peso, de matérias gordas não superior a 1 %  E 

04012000 - De teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 % mas não superior a 6 %  E 

04013000 - De teor, em peso, de matérias gordas superior a 6 %  E 

04021010 - - Em embalagens de conteúdo líquido não superior a 2,5 kg 98 % LP1 

04021090 - -Outros 98 % LP1 

04022111 - - - - Em embalagens de conteúdo líquido não superior a 2,5 kg 98 % LP1 

04022119 - - - - Outros 98 % LP1 

04022191 - - - - Em embalagens de conteúdo líquido não superior a 2,5 kg 98 % LP1 

04022199 - - - - Outros 98 % LP1 

04022911 - - - - Em embalagens de conteúdo líquido não superior a 2,5 kg 98 % LP2 

04022919 - - - - Outros 98 % LP2 

04022991 - - - - Em embalagens de conteúdo líquido não superior a 2,5 kg 98 % LP2 

04022999 - - - - Outros 98 % LP2 

04029110 - - - Leite evaporado 98 % LP2 

04029190 - - - Outros 98 % LP2 

04029910 - - - Leite condensado 50 % LC 

04029990 - - - Outros 98 % LP2 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

04031000 - Iogurte 20 % YG 

04039010 - - Leitelho 20 % O 

04039090 - - Outros 20 % O 

04041010 - - Soro de leite parcial ou totalmente desmineralizado  20 % LS 

04041090 - -Outros 94 % LS 

04049000 - Outros 94 % LS 

04051000 - Manteiga  E 

04052000 - Pasta de barrar (pasta de espalhar) de produtos provenientes do leite   E 

04059020 - - Matéria gorda láctea anidra (butteroil)  E 

04059090 - - Outras  E 

04061000 - Queijos frescos (não curados), inclu indo o queijo de soro de leite e o requeijão  E 

04062000 - Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 20 % Q 

04063000 - Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó  52 % Q 

04064000 - Queijos de pasta azul e outros queijos que apresentem veios obtidos utilizando Penicillium roqueforti 20 % Q 

04069040 - - Com um teor de humidade inferior a 50 %, em peso, calculado sobre uma base totalmente desengordurada 52 % Q 

04069050 - - Com um teor de humidade mín imo de 50 % e máximo de 56 %, em peso, calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada 

52 % Q 

04069060 - - Com um teor de humidade mín imo de 56 % e máximo de 69 %, em peso, calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada 

52 % Q 

04069090 - -Outros 52 % Q 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

04070010 - Para incubação 5 % A 

04070020 - Para a produção de vacinas (isentos de determinados agentes patogénicos) 5 % A 

04070090 - Outros  E 

04081100 - - Secos ou dessecados  E 

04081900 - - Outras  E 

04089100 - - Secos ou dessecados  E 

04089900 - -Outros  E 

04090010 - Em recipientes de capacidade superior a 300 kg  20 % F 

04090090 - Outros 20 % F 

04100000 Produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos em outras posições 20 % C 

05010000 Cabelos em bruto, mes mo lavados ou desengordurados; desperdícios de cabelo 10 % A 

05021000 - Cerdas de porco ou de javali e  seus desperdícios 10 % A 

05029000 - Outros 10 % A 

05040010 - Estômagos 70 % DB 

05040020 - Tripas 70 % DB 

05040030 - Bexigas 70 % DB 

05051000 - Penas dos tipos utilizados para enchimento ou estofamento; penugem 10 % A 

05059000 - Outros 10 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

05061000 - Osseína e ossos acidulados 10 % A 

05069000 - Outros 10 % A 

05071000 - Marfim e seu pó e desperdícios 10 % A 

05079000 - Outros 10 % A 

0508000000 Coral e matérias semelhantes, em bruto ou simples mente preparados, mas não trabalhados de outro modo; conchas e carapaças 
de moluscos, crustáceos ou de equinodermes e ossos de chocos, em bruto ou simples mente preparados, mas não cortados em 
forma determinada, seus pós e desperdícios 

10 % A 

05100010 - Bílis, mes mo seca; glândulas e outras substâncias de origem an imal utilizadas na preparação de produtos farmacêuticos 10 % A 

05100090 - Outros 10 % A 

05111000 - Sémen de bovino 5 % A 

0511911000 - Ovas e sémen de peixe 5 % A 

0511912000 - Desperdícios de peixes 10 % A 

0511919000 - Outros 10 % A 

05119910 - - - Cochonilha e insetos similares 5 % A 

05119930 - - - Sémen animal, exceto de bovino  5 % A 

05119940 - - - Embriões 5 % A 

05119990 - - - Outros 10 % A 

06011000 - Bolbos (bulbos), tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em repouso vegetativo 5 % A 

06012000 - Bolbos (bulbos), tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em vegetação ou em flor; mudas, plantas e raízes de chicória 5 % A 
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Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

06021010 - - Orquídeas 5 % A 

06021090 - -Outros 5 % A 

06022000 - Árvores, arbustos e silvados, de frutos comestíveis, enxertados ou não 5 % A 

06023000 - Rododendros e azáleas, enxertados ou não 5 % A 

06024000 - Roseiras, enxertadas ou não 5 % A 

06029010 - - Orquídeas e respetivas estacas enraizadas 5 % A 

06029090 - -Outros 5 % A 

06031100 - - Rosas 5 % A 

06031210 - - - Miniatura 5 % A 

06031290 - - -Outros 5 % A 

06031300 - - Orquídeas 5 % A 

06031410 - - - Pompons 5 % A 

06031490 - - -Outros 5 % A 

06031910 - - - Gipsófilas (shower, illusion) (Gypsophilia paniculata L.) 5 % A 
06031920 - - - Asteráceas 5 % A 
06031930 - - - Astromérias  5 % A 
06031940 - - - Gerberas 5 % A 

06031990 - - -Outros 5 % A 
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06039000 - Outros 5 % A 

06041000 - Musgos e líquenes 10 % A 

06049100 - - Frescos 10 % A 

06049900 - -Outros 10 % A 

07011000 - Para sementeira 5 % A 

07019000 - Outras 15 % B 

07020000 Tomates, frescos ou refrigerados 15 % P 

07031000 - Cebolas e chalotas 15 % B 

07032010 - - Para sementeira 15 % A 

07032090 - -Outros  E 

07039000 - Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos 15 % B 

07041000 - Couve-flor e brócolos 15 % A 

07042000 - Couve-de-bruxelas 15 % B 

07049000 - Outros 15 % B 

07051100  - - Repolhudas 15 % A 

07051900 - - Outras 15 % A 

07052100 - - Witloof (Cichorium intybus var. foliosum) 15 % A 

07052900 - - Outras 15 % B 
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07061000 - Cenouras e nabos 15 % B 

07069000 - Outros 15 % B 

07070000 Pepinos e pepininhos (cornichões), frescos ou refrigerados 15 % P 

07081000 - Erv ilhas (Pisum sativum)  E 

07082000 - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)  E 

07089000 - Outros  E 

07092000 - Espargos 15 % B 

07093000 - Beringelas 15 % B 

07094000 - Aipo, exceto aipo-rábano 15 % B 

07095100 - - Cogumelos do género Agaricus 15 % B 

07095900 - -Outros 15 % B 

07096000 - Pimentos dos géneros Capsicum ou Pimenta 15 % B 

07097000 - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes 15 % B 

07099010 - - Milho doce (Zea mays var. saccharata) 15 % B 

07099020 - - Azeitonas 15 % B 

07099030 - - Alcachofras 15 % P 

07099090 - - Outros 15 % A 

07101000 - Batatas  E 
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07102100 - - Erv ilhas (Pisum sativum)  E 

07102200 - - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)  E 

07102900 - - Outros 15 % B 

07103000 - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes 15 % B 

07104000 - Milho doce 15 % MA 

07108010 - - Espargos  15 % A 

07108090 - - Outros 15 % B 

07109000 - Misturas de produtos hortícolas 15 % B 

07112000 - Azeitonas 15 % B 

07114000 - Pepinos e pepininhos (cornichons) 15 % B 

07115100 - - Cogumelos do género Agaricus 15 % HO 

07115900 - -Outros 15 % B 

07119000 A - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas (NOTA: Produtos à base de milho doce) 15 % MA 

07119000 B - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas (NOTA: Exceto produtos à base de milho doce) 15 % B 

07122000 - Cebolas 15 % B 

07123100 - - Cogumelos do género Agaricus 15 % B 

07123200 - - Orelhas-de-judas (Auricularia spp.) 15 % B 

07123300 - - Tremelas (Tremella spp.) 15 % B 

07123900 - -Outros 15 % B 
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07129010 - - Alho 15 % B 

07129020 - - Milho doce, para sementeira 15 % A 

07129090 - - Outros 15 % A 

07131010 - - Para sementeira 5 % A 

07131090 - - Outras 15 % B 

07132010 - - Para sementeira 5 % A 

07132090 - -Outros 15 % B 

07133110 - - - Para sementeira 5 % A 

07133190 - - -Outros  E 

07133210 - - - Para sementeira 5 % A 

07133290 - - -Outros  E 

07133311 - - - - Preto 5 % A 

07133319 - - - - Outros 60 % A 

07133391 - - - - Preto  E 

07133392 - - - - Canário  E 

07133399 - - - - Outros  E 

07133910 - - - Para sementeira 5 % A 

07133991 - - - - Feijão-de-lima (Phaseolus lunatus)  E 
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07133992 - - - - Feijão-frade (Vigna unguiculata)  E 

07133999 - - - - Outros  E 

07134010 - - Para sementeira 5 % A 

07134090 - - Outras 15 % B 

07135010 - - Para sementeira 5 % A 

07135090 - - Outras 15 % B 

07139010 - - Para sementeira 5 % A 

07139090 - - Outros 15 % B 

07141000 - Raízes de mandioca 15 % A 

07142010 - - Para sementeira 15 % A 

07142090 - -Outras 15 % A 

07149010 - - Maca (Lepidium meyenii) 15 % A 

07149090 - -Outros 15 % B 

08011110 - - - Para sementeira 15 % A 

08011190 - - -Outros 15 % A 

08011900 - -Outros 15 % A 

08012100 - - Com casca 15 % A 

08012200 - - Sem casca 15 % B 

08013100 - - Com casca 15 % B 
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08013200 - - Sem casca 15 % B 

08021100 - - Com casca 15 % B 

08021210 - - - Para sementeira 15 % A 

08021290 - - -Outras 15 % B 

08022100 - - Com casca 15 % B 

08022200 - - Sem casca 15 % B 

08023100 - - Com casca 15 % B 

08023200 - - Sem casca 15 % A 

08024000 - Castanhas (Castanea spp.) 15 % B 

08025000 - Pistácios 15 % B 

08026000 - Noz de macadâmia 15 % A 

08029000 - Outras 15 % A 

08030011 - - Plátanos  15 % A 

08030012 - - Da espécie «Cavendish Valery» 15 % A 

08030013 - - Bananas-maçã (Musa acuminata) 15 % A 

08030019 - -Outras 15 % A 

08030020 - Secas ou dessecadas 15 % A 

08041000 - Tâmaras 15 % B 

08042000 - Figos 15 % B 
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08043000 - Ananases (abacaxis) 15 % B 

08044000 - Abacates 15 % A 

08045010 - - Goiabas 15 % A 

08045020 - - Mangas e mangostões 15 % A 

08051000 - Laran jas 15 % P 

08052010 - - Mandarinas (inclu indo tangerinas e satsumas) 15 % P 

08052020 - - Tangelos (Citrus reticulata x Citrus paradisis) 15 % P 

08052090 - -Outros 15 % P 

08054000 - Toranjas e pomelos 15 % C 

08055010 - - Limões (Citrus limon, Citrus limonum) 15 % P 

08055021 - - - Limas (Citrus aurantifolia) 15 % B 
08055022 - - - Limões-tahiti (Citrus latifolia) 15 % B 

08059000 - Outros 15 % B 

08061000 - Frescas 15 % P 

08062000 - Secas (passas) 15 % A 

08071100 - - Melancias 15 % A 

08071900 - -Outros 15 % B 

08072000 - Papaias (mamões) 15 % B 

08081000 - Maçãs 15 % P 
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08082010 - - Peras 15 % P 

08082020 - - Marmelos 15 % B 

08091000 - Damascos 15 % P 

08092000 - Cerejas 15 % P 

08093000 - Pêssegos, incluídas as nectarinas 15 % P 

08094000 - Ameixas e abrunhos 15 % P 

08101000 - Morangos 15 % A 

08102000 - Framboesas, amoras, inclu indo as silvestres, e amoras-framboesas 15 % C 

08104000 - Airelas, mirt ilos e outras frutas do género Vaccinium 15 % C 

08105000 - Quivis 15 % B 

08106000 - Duriangos (duriões) 15 % B 

08109010 - - Maracujás (Passiflora spp.). 15 % B 

08109020 - - Cherimoias, gravio las e outras espécies de Annona  15 % B 

08109030 - - Tomates de árvore (tamarilhos) (Cyphomandra betacea) 15 % B 

08109040 - - Pitaiaiás (Cereus spp.) 15 % B 

08109050 - - Tomatinhos-de-capucho (Physalis peruviana) 15 % B 

08109090 - -Outras 15 % A 

08111010 - - Adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes 15 % D 

08111090 - - Outros 15 % B 
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08112000 - Framboesas, amoras, inclu indo as silvestres, amoras-framboesas e groselhas 15 % C 

08119010 - - Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 15 % B 

08119091 - - - Mangas (Mangifera indica L.) 15 % A 

08119092 - - - Camu-camu (Myrciaria dubia) 15 % A 

08119093 - - - Lúcumas (Lúcuma obovata) 15 % A 

08119094 - - - Maracujás (Passiflora edulis) 15 % A 

08119095 - - - Grav iolas (Annona muricata) 15 % A 

08119096 - - - Papaias (mamões)  15 % A 

08119099 - - -Outras 15 % B 

08121000 - Cerejas 15 % B 

08129020 - - Pêssegos, incluídas as nectarinas 15 % B 

08129090 - -Outras 15 % B 

08131000 - Damascos 15 % B 

08132000 - Ameixas 15 % B 

08133000 - Maçãs 15 % B 

08134000 - Outras frutas 15 % B 

08135000 - Misturas de frutas secas ou de frutas de casca rija, do presente Capítulo 15 % B 

08140010  - De limões (Citrus limonum, limão comum, limão-criolo) e limas (Citrus aurantifolia) 15 % B 

08140090 - Outras 15 % B 
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09011110 - - - Para sementeira 10 % G 

09011190 - - - Outro 10 % G 

09011200 - - Descafeinado 15 % G 

09012110 - - - Em grão 15 % G 

09012120 - - - Moído 20 % G 

09012200 - - Descafeinado 20 % G 

09019000 - Outros 20 % G 

09021000 - Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 3 kg  15 % A 

09022000 - Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma 15 % A 

09023000 - Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em embalagens imediatas de conteúdo não superior a 3 kg  20 % A 

09024000 - Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, apresentados de qualquer outra forma 20 % A 

09030000 Mate 20 % A 

09041100 - - Não triturada nem em pó 10 % A 

09041200 - - Triturada ou em pó 15 % C 

09042010 - - Pimentos (Capsicum annuum, L.) 15 % A 

09042090 - - Outros 15 % A 

09050000 Baunilha 10 % C 

09061100 - - Canela (Cinnamomum zeylanicum blume) 10 % C 

09061900 - - Outras 10 % C 
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09062000 - Trituradas ou em pó  15 % C 

09070000 Cravo-da-índia (frutos, flo res e pedúnculos) 10 % C 

09081000 - Noz-moscada 10 % C 

09082000 - Macis 10 % C 

09083000 - Amomos e cardamomos 10 % C 

09091000 - Sementes de anis ou de badiana 10 % C 

09092010 - - Para sementeira 10 % A 

09092090 - -Outras 10 % C 

09093000 - Sementes de cominho 10 % C 

09094000 - Sementes de alcaravia 10 % C 

09095000 - Sementes de funcho; bagas de zimbro  10 % C 

09101000 - Gengibre 10 % C 

09102000 - Açafrão  10 % C 

09103000 - Curcuma 10 % A 

09109100 - - Misturas mencionadas na Nota 1 b) do presente Capítulo  10 % C 

09109910 - - - Louro  10 % A 

09109990 - - - Outras 10 % A 

10011010 - - Para sementeira 5 % A 

10011090 - -Outro MEP (1) A 
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10019010 - - Trigo para sementeira 5 % A 

10019020 - - Outros trigos MEP (1) A 

10019030 - - Mistura de trigo com centeio  MEP (1) A 

10020010 - Para sementeira 5 % A 

10020090 - Outro  15 % A 

10030010 - Para sementeira 5 % A 

10030090 - Outra MEP (1) A 

10040010 - Para sementeira 5 % A 

10040090 - Outra 5 % A 

10051000 - Para sementeira  E 

10059011 - - - Amarelo   E 

10059012 - - - Branco  E 

10059020 - - Milho pipoca (Zea mays convar. microsperma ou Zea mays var. everta)  E 

10059030 - - Milho branco gigante (Zea mays amylacea cv. Gigante)  E 

10059040 - - Milho roxo (Zea mays amylacea cv. morado)  E 

10059090 - - Outro   E 

10061010 - - Para sementeira 5 % A 

10061090 - - Outro   E 
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10062000 - Arroz descascado (arroz cargo ou castanho)  E 

10063000 - Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou glaceado  E 

10064000 - Trincas de arroz  E 

10070010 - Para sementeira 5 % A 

10070090 - Outro   E 

10081010 - - Para sementeira 15 % A 

10081090 - -Outro 15 % A 

10082010 - - Para sementeira 15 % A 

10082090 - -Outro 15 % A 

10083010 - - Para sementeira 15 % A 

10083090 - -Outra 15 % A 

10089011 - - - Para sementeira 15 % A 

10089019 - - -Outro 15 % A 

10089091 - - - Para sementeira 15 % A 

10089092 - - - Amaranto de cauda (Amaranthus caudatus), exceto para sementeira  15 % A 

10089099 - - -Outros 15 % A 

11010000 Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio  MEP (1) A 

11021000 - Farinha de centeio 20 % A 

11022000 - Farinha de milho  E 
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11029000 A - Outras (NOTA: Exceto farinha de arroz) 20 % D 

11029000 B - Outras (NOTA: Farinha de arroz)  E 

11031100 - - De t rigo  MEP (1) A 

11031300 - - De milho   E 

11031900 A - - De outros cereais (NOTA: Exceto grumos de arroz) 20 % C 

11031900 B - - De outros cereais (NOTA: Grumos de arroz)  E 

11032000 - Peletes  E 

11041200 - - De aveia 20 % C 

11041900 - - De outros cereais 20 % C 

11042200 - - De aveia 20 % C 

11042300 - - De milho   E 

11042910 - - - De cevada 20 % A 

11042990 - - - Outros 20 % C 

11043000 - Germes de cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos 20 % C 

11051000 - Farinha, sêmola e pó 20 % F 

11052000 - Flocos, grânulos e peletes 20 % F 

11061000 - Dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 20 % C 

11062010 - - Maca (Lepidium meyenii) 20 % A 

11062090 - - Outras 20 % A 
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11063010 - - De banana ou plátano 20 % A 

11063020 - - De lúcuma (Lúcuma obovata) 20 % A 

11063090 - - Outros 20 % A 

11071000 - Não torrado MEP (1) A 

11072000 - Torrado MEP (1) A 

11081100 - - Amido de trigo  E 

11081200 - - Amido de milho  E 

11081300 - - Fécula de batata  E 

11081400 - - Fécula de mandioca  E 

11081900 - - Outros amidos e féculas  E 

11082000 - Inulina 20 % F 

11090000 Glúten de trigo, mesmo seco  E 

12010010 - Para sementeira 5 % A 

12010090 - Outra  E 

12021010 - - Para sementeira 5 % A 

12021090 - -Outros  E 

12022000 - Descascados, mesmo t riturados  E 

12030000 Copra 15 % A 

12040010 - Para sementeira 5 % A 

12040090 - Outras 15 % F 
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12051010 - - Para sementeira 15 % A 

12051090 - - Outras  E 

12059010 - - Para sementeira 5 % A 

12059090 - - Outras  E 

12060010 - Para sementeira 5 % A 

12060090 - Outras  E 

12072010 - - Para sementeira 5 % A 

12072090 - - Outras 15 % F 

12074010 - - Para sementeira 5 % A 

12074090 - - Outras  E 

12075010 - - Para sementeira 5 % A 

12075090 - - Outras 15 % F 

12079100 - - Sementes de dormideira ou papoula 15 % A 

12079911 - - - - De nozes e amêndoas de palmiste 5 % A 

12079919 - - - - Outras 5 % A 

12079991 - - - - Sementes de karité  E 

12079999 - - - - Outras  E 
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12081000 - De soja  E 

12089000 - Outras  E 

12091000 - Sementes de beterraba sacarina 5 % C 

12092100 - - De luzerna (alfafa) 5 % A 

12092200 - - De t revo (Tri folium spp.) 5 % A 

12092300 - - De festuca 5 % A 

12092400 - - De pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.) 5 % A 

12092500 - - De azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) 5 % A 

12092900 - - Outras 5 % A 

12093000 - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores 5 % A 

12099110 - - - De cebola, alho-porro, alho comum e outros produtos hortícolas do género Allium 5 % A 

12099120 - - - De couve, couve-flor, brócolos, nabos e outros produtos hortícolas do género Brassica 5 % A 

12099130 - - - De cenoura (Daucus carota) 5 % A 

12099140 - - - De alface (Lactuca sativa) 5 % A 

12099150 - - - De tomate (Licopersicum spp.) 5 % A 

12099190 - - - Outras 5 % A 
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12099910 - - - Sementes de árvores de fruto ou de árvores florestais 5 % A 

12099920 - - - Sementes de tabaco  5 % A 

12099930 - - - Sementes de tara (Caesalpinea spinosa) 5 % A 

12099940 - - - Sementes de anato (urucu) 5 % A 

12099990 - - -Outras 5 % A 

12101000 - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em peletes 10 % B 

12102000 - Cones de lúpulo, triturados ou moídos ou em peletes; lupulina 10 % B 

12112000 - Raízes de ginseng 10 % A 

12113000 - Coca (fo lha de) 10 % A 

12114000 - Palha de papoula-dormideira 10 % A 

12119030 - - Orégãos (Origanum vulgare) 10 % A 

12119050 - - Unha-de-gato (Uncaria tomentosa) 10 % A 

12119060 - - Erva-príncipe (capim-limão) (Cymbopogon citratus) 10 % A 

12119090 - - Outros 10 % A 

12122000 - Algas 10 % A 

12129100 - - Beterraba sacarina 10 % F 

12129910 - - - Cana-de-açúcar 10 % F 

12129990 - - - Outros 10 % C 
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12130000 Palhas e cascas de cereais, em bruto, mes mo picadas, moídas, prensadas ou em peletes 10 % A 

12141000 - Farinha e peletes, de luzerna (alfafa) 15 % C 

12149000 - Outros 10 % C 

13012000 - Goma-arábica 5 % F 

13019040 - - Goma adragante 5 % C 

13019090 - - Outras 5 % F 

13021110 - - - Concentrados de palha de papoula-dormideira 15 % A 

13021190 - - - Outros 15 % A 

13021200 - - De alcaçuz 15 % A 

13021300 - - De lúpulo  5 % A 

13021911 - - - - Apresentados ou acondicionados para venda a retalho 15 % A 

13021919 - - - - Outros 15 % A 

13021920 - - - Extrato de soja, mes mo em pó 15 % F 

13021991 - - - - Apresentados ou acondicionados para venda a retalho 15 % F 

13021999 - - - - Outros 15 % A 

13022000 - Matérias pécticas, pectinatos e pectatos 5 % A 

13023100 - - Ágar-ágar 15 % A 

13023200 - - Produtos mucilaginosos e espessantes, de alfarroba, de sementes de alfarroba ou de sementes de guaré, mesmo modificados 15 % A 
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13023910 - - - Produtos mucilag inosos de sementes de tara (Caesalpinea spinosa) 15 % A 

13023990 - - - - Outros 15 % F 

14011000 - Bambus 10 % A 

14012000 - Rotins 10 % A 

14019000 - Outras 10 % A 

14042000 - Linters de algodão 10 % A 

14049010 - - Anato (urucu) em pó 10 % A 

14049020 - - Tara (Caesalpinea spinosa) em pó 10 % A 

14049090 - - Outros 10 % A 

15010010 - Gorduras de porco (incluindo a banha) MEP (1) IB 

15010030 - Gorduras de aves domésticas MEP (1) IB 

15020011 - - Desnaturadas MEP (1) IB 

15020019 - - Outras MEP (1) IB 

15020090 - Outras MEP (1) IB 

15030000 Estearina solar, óleo de banha de porco, óleo-estearina, óleo-margarina e ó leo de sebo, não emulsionados nem misturados, nem 
preparados de outro modo 

MEP (1) IB 

15041010 - De fígado de bacalhau  5 % A 

15041021 - Brutos 15 % A 

15041029 - Outros 15 % A 
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15042010 - Brutos 15 % A 

15042090 - Outros 15 % A 

15043000 - Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respetivas frações 15 % A 

15050010 - Suarda em bruto 15 % C 

15050091 - - Lanolina 15 % C 

15050099 - - Outras 15 % C 

15060010 - Óleo de pé de boi MEP (1) IB 

15060090 - Outros MEP (1) IB 

15071000 - Óleo em bruto, mesmo degomado MEP (1) IA 

15079010 - - Com teor não superior a 1 % de desnaturantes adicionados MEP (1) IA 

15079090 - -Outros MEP (1) IA 

15081000 - Óleo em bruto MEP (1) IA 

15089000 - Outros MEP (1) IA 

15091000 - Virgens 20 % A 

15099000 - Outros 20 % A 

15100000 Outros óleos e respetivas frações, obtidos exclusivamente a partir de azeitonas, mes mo refinados, mas não quimicamente 
modificados, e misturas desses óleos ou frações com ó leos ou frações da posição 15.09 

20 % A 

15111000 - Óleo em bruto MEP (1) IA 

15119000 - Outros MEP (1) IA 
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15121110 - - - De g irassol  MEP (1) IA 

15121120 - - - De cártamo MEP (1) IA 

15121910 - - - De g irassol  MEP (1) IA 

15121920 - - - De cártamo MEP (1) IA 

15122100 - - Óleo em bruto, mesmo desprovido de gossipol MEP (1) IA 

15122900 - -Outros MEP (1) IA 

15131100 - - Óleo em bruto MEP (1) IA 

15131900 - -Outros MEP (1) IA 

15132110 - - - De amêndoa de palmiste MEP (1) IA 

15132120 - - - De babaçu 20 % A 

15132910 - - - De amêndoa de palmiste MEP (1) IA 

15132920 - - - De babaçu 20 % A 

15141100 - - Óleos em bruto MEP (1) IA 

15141900 - - Outros MEP (1) IA 

15149100 - - Óleos em bruto MEP (1) IA 

15149900 - - Outros MEP (1) IA 

15151100 - - Óleo em bruto 20 % A 

15151900 - - Outros 20 % A 
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15152100 - - Óleo em bruto MEP (1) IA 

15152900 - -Outros MEP (1) IA 

15153000 - Óleo de rícino e respetivas frações MEP (1) IA 

15155000 - Óleo de gergelim e respetivas frações MEP (1) IA 

15159000 - Outros MEP (1) IA 

15161000 - Gorduras e óleos animais, e respetivas frações 20 % N 

15162000 - Gorduras e óleos vegetais, e respetivas frações MEP (1) IA 

15171000 - Margarina, exceto a margarina líquida MEP (1) IA 

15179000 - Outras MEP (1) IA 

15180010 - Linoxina MEP (1) IA 

15180090 - Outros MEP (1) IA 

15200000 Glicero l em bruto; águas e lixív ias, glicéricas 15 % A 

15211010 - - Cera de carnaúba 5 % A 

15211020 - - Cera de candelilha 5 % A 

15211090 - - Outras 15 % A 

15219010 - - Ceras de abelha ou de outros insetos 15 % C 

1521902000 - Espermacete 5 % A 

15220000 Dégras; resíduos provenientes do tratamento das substâncias gordas ou das ceras animais ou vegetais 10 % D 

16010000 Enchidos e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou sangue; preparações alimentícias à base de tais produtos MEP (1) H 
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16021000 - Preparações homogeneizadas  E 

16022000 - De fígados de quaisquer animais  E 

16023110 - - - Pedaços, condimentados e congelados  E 

16023190 - - - Outras  E 

16023211 - - - Metades e quartos traseiros, incluindo respetivos pedaços, de galos e galinhas da espécie Gallus domesticus, condimentados 
e congelados 

 E 

16023219 - - - Outras partes  E 

16023290 - - - Outras  E 

16023910 - - - Pedaços, condimentados e congelados  E 

16023990 - - - Outras  E 

16024100 - - Pernas e pedaços de pernas 44 % G 

16024200 - - Pás e pedaços de pás 44 % G 

16024900 - - Outras, incluindo as misturas 20 % G 

16025000 - Da espécie bovina  E 

16029000 - Outras, incluindo as preparações de sangue de quaisquer animais  E 

16030000 Extratos e sucos de carne, peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos 20 % F 

1604110000 - Salmões 20 % A 

1604120000 - Arenques 20 % A 

1604131000 - Em molho de tomate 20 % A 
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1604132000 - Em óleo  20 % A 

1604133000 - Em água e sal 20 % A 

1604139000 - Outras 20 % A 

1604141000 -Atuns 20 % A 

1604142000 - Bonitos-listados e bonitos 20 % A 

1604150000 - Sardas e cavalas 20 % A 

1604160000 - Anchovas 20 % A 

1604190000 - Outras 20 % A 

1604200000 - Outras preparações e conservas de peixes 20 % A 

1604300000 - Caviar e seus sucedâneos 20 % A 

1605100000 - Caranguejos 20 % A 

1605200000 - Camarões 20 % A 

1605300000 - Lavagantes 20 % A 

1605400000 - Outros crustáceos 20 % A 

1605901000 - Amêijoas orelhas-do-mar e lingueirões 20 % A 

1605909000 - Outros 20 % A 

17011110 - - - Rapadura (panela, chancaca, raspadura) 20 % AZ 

17011190 - - - Outros MEP (1) AZ 
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17011200 - - De beterraba  E 

17019100 - - Adicionados de aromatizantes ou de corantes MEP (1) AZ 

17019910 - - - Sacarose quimicamente pura MEP (1) AZ 

17019990 - - - Outros MEP (1) AZ 

17021100 - - Que contenham, em peso, 99 % ou mais de lactose, expressos em lactose anidra, calculado sobre a matéria seca  E 

17021910 - - - Lactose  E 

17021920 - - - Xarope de lactose  E 

17022000 - Açúcar e xarope, de bordo (ácer)  E 

17023010 - - Que contenham, em peso, 99 % ou mais de glicose, expressos em glicose anidra, calcu lado sobre a matéria seca (dextrose)  E 

17023020 - - Xarope de glucose  E 

17023090 - - Outros  E 

17024010 - - Glicose  E 

17024020 - - Xarope de glicose  E 

17025000 - Frutose (levulose) quimicamente pura 5 % M 

17026000 - Outra frutose (levulose) e xarope de frutose (levulose), que contenham, em peso, no estado seco, um teor de frutose (levulose) 
superior a 50 %, com exceção do açúcar invertido 

 E 

17029010 - - Sucedâneos do mel, mesmo misturados com mel natural  E 

17029020 - - Açúcares e melaços, caramelizados  E 

17029030 - - Açúcares adicionados de aromatizantes ou de corantes  E 

17029040  - - Outros xaropes  E 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 147 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

17029090 - - Outros  E 

17031000 - Melaços de cana MEP (1) K 

17039000 - Outros MEP (1) K 

17041010 - - Revestidas de açúcar 20 % C 

17041090 - - Outras 20 % C 

17049010 - - Caramelos e bombons, incluindo chupetas, rebuçados e pastilhas 20 % C 

17049090A  - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar < 70 %) 20 % C 

17049090B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >= 70 %) 20 % PA 

18010011 - - Para sementeira 10 % A 

18010019 - - Outro  10 % A 

18010020 - Torrado  15 % C 

18020000 Cascas, películas e outros desperdícios de cacau 10 % C 

18031000 - Não desengordurada 15 % B 

18032000 - Total ou parcialmente desengordurada 15 % A 

18040011 - - Com um índice de acidez, expressa em ácido oleico, não superior a 1 %  15 % B 

18040012 - - Com um índice de acidez, expressa em ácido oleico, entre 1 % e 1,65 %  15 % B 

18040013 - - Com um índice de acidez, expressa em ácido oleico, não in ferior a 1,65 %  15 % B 

18040020 - Gordura e óleo de cacau  15 % B 
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18050000 Cacau em pó, sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 20 % A 

18061000A  - Cacau em pó, sem adição de açúcar ou edulcorantes (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % G 

18061000B - Cacau em pó, sem adição de açúcar ou edulcorantes (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

18062010 - - Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes  20 % G 

18062090A  - - Outras (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % G 

18062090B - - Outras (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

18063110 - - - Sem ad ição de açúcar ou de outros edulcorantes  20 % D 

18063190 - - - Outros 20 % D 

18063200 - - Não recheados 20 % D 

18069000 - Outros 20 % D 

19011010 - - Fórmulas lácteas para lactentes até 12 meses de idade 20 % LM 

19011091 - - - À base de farinha, sêmola, amido, fécula ou ext rato de malte 20 % LM 

19011099 - - - Outras 20 % LM 

19012000 - Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 20 % B 

19019010 - - Ext ratos de malte 15 % A 

19019020A  - - Manjar b ranco ou doce de leite (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % B 
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19019020B - - Manjar b ranco ou doce de leite (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

19019090A  - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % B 

19019090B - - Outras (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

19021100 - - Que contenham ovos 20 % B 

19021900 - - Outras 20 % B 

19022000 - Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro modo) 20 % A 

19023000 - Outras massas aliment ícias 20 % A 

19024000 - Cuscuz 20 % A 

19030000 Tapioca e seus sucedâneos preparados a partir de féculas, em flocos, grumos, grãos, pérolas ou formas semelhantes 20 % B 

19041000 - Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação 20 % C 

19042000 - Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não torrados ou de misturas de flocos de cereais não torrados com 
flocos de cereais torrados ou expandidos 

20 % C 

19043000 - Trigo bulgur 20 % A 

19049000 - Outros 20 % A 

19051000 - Pão denominado knäckebrot 20 % A 

19052000 - Pão de especiarias  20 % A 

19053100 - - Bo lachas e biscoitos adicionados de edulcorantes 20 % A 

19053200 - - Waffles e wafers 20 % A 
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19054000 - Tostas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 20 % A 

19059010 - - Bo lachas e biscoitos salgados ou aromat izados 20 % A 

19059090 - - Outros 20 % A 

20011000 - Pepinos e pepininhos (cornichões) 20 % B 

20019010 - - Azeitonas 20 % B 

20019090 A - - Outros (NOTA: Produtos à base de milho doce) 20 % MA 

20019090 B - - Outros (NOTA: Exceto produtos à base de milho doce) 20 % B 

20021000 - Tomates inteiros ou em pedaços 20 % B 

20029000 - Outros 20 % B 

20031000 - Cogumelos do género Agaricus 20 % HO 

20032000 - Trufas  20 % B 

20039000 - Outros 20 % B 

20041000 - Batatas 20 % F 

20049000 A - Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas (NOTA: Produtos à base de milho doce) 20 % MA 

20049000 B - Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas (NOTA: Exceto produtos à base de milho doce) 20 % B 

20051000 - Produtos hortícolas homogeneizados 20 % B 

20052000 - Batatas 20 % F 
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20054000 - Erv ilhas (Pisum sativum)  E 

20055100 - - Sem casca  E 

20055900 - - Outras  E 

20056000 - Espargos 20 % A 

20057000 - Azeitonas 20 % C 

20058000 - Milho doce (Zea mays var. saccharata) 20 % MA 

20059100 - - Rebentos de bambu 20 % A 

20059910 - - - A lcachofras 20 % A 

20059920 - - - Pimentos-piquilho (Capsicum annuum) 20 % A 

20059990 - - - Outros 20 % B 

20060000A  Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados em açúcar (em xarope, glaceados ou 
cristalizados). (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 

20 % C 

20060000B Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados em açúcar (em xarope, glaceados ou 
cristalizados). (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 

20 % PA 

20071000 - Preparações homogeneizadas 20 % B 

20079110A  - - - Doces, geleias e marmelades (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % B 

20079110B - - - Doces, geleias e marmelades (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

20079120A  - - - Purés e pastas (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % B 
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20079120B - - - Purés e pastas (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

20079911 - - - - Doces, geleias e marmelades 20 % B 

20079912 - - - - Purés e pastas 20 % B 

20079991A  - - - - Doces, geleias e marmelades (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % B 

20079991B - - - - Doces, geleias e marmelades (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

20079992A  - - - Purés e pastas (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % B 

20079992B - - - Purés e pastas (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

20081110 - - - Manteigas  20 % B 

20081190 - - - Outros 20 % B 

20081910 - - - Castanha de caju 20 % B 

20081920 - - - Pistácios 20 % B 

20081990 - - - Outros, inclu indo as misturas 20 % B 

20082010 - - Em água, ad icionados de açúcar ou de outros edulcorantes, incluindo xarope 20 % B 

20082090 - - Outros 20 % B 

20083000 - Cit rinos 20 % B 

20084000 - Peras 20 % B 

20085000 - Damascos 20 % B 

20086010 - - Em água, ad icionados de açúcar ou de outros edulcorantes, incluindo xarope 20 % B 

20086090 - - Outras 20 % B 
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20087020 - - Em água, ad icionados de açúcar ou de outros edulcorantes, incluindo xarope 20 % B 

20087090 - - Outros 20 % B 

20088000 - Morangos 20 % B 

20089100 - - Palmitos 20 % A 

20089200 - - Misturas 20 % B 

20089920 - - - Papaias (mamões) 20 % B 

20089930  - - - Mangas 20 % B 

20089990A  - - Outras (NOTA: Exceto produtos à base de milho doce) 20 % B 

20089990B - - Outras (NOTA: Produtos à base de milho doce) 20 % MA 

20091100A  - - Congelado (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % B 

20091100B - - Congelado (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20091200 - - Não congelado, com valor Brix não superior a 20 20 % B 

20091900A  - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % B 

20091900B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20092100 - - Com valor Brix não superior a 20 20 % B 

20092900A  - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % M 

20092900B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20093100 - - Com valor Brix não superior a 20 20 % B 
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20093910A - - - De limas da suposição 0805.50.21 (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % B 

20093910B - - - De limas da suposição 0805.50.21 (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20093990A - -Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % B 

20093990B - -Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20094100 - - Com valor Brix não superior a 20 20 % B 

20094900A - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % M 

20094900B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20095000 - Sumo (suco) de tomate 20 % B 

20096100 - - Com valor Brix não superior a 30 10 % M 

20096900A - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 10 % M 

20096900B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 10 % PA 

20097100 - - Com valor Brix não superior a 20 20 % B 

20097900A - - Outros (Nota: Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 20 mas <= 67 a 20 °C, de valor <= 18 € por 100 kg, com teor de açúcar 
>30 %, exceto bebidas espirituosas 

20 % M 

20097900B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20097900C - - Outros (Nota: Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 67 a 20 °C, de valor <= 22 € por 100 kg, mesmo com adição de açúcar ou 
de outros edulcorantes, exceto álcool); (NOTA: Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 67 a 20 °C, de valor > 22 € por 100 kg, 
mesmo com adição de açúcar ou de outros edulcorantes, exceto álcool); (Nota: Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 20 mas <= 
67 a 20 °C, de valor > 18 € por 100 kg, com adição de açúcar, exceto álcool); (Nota: Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 20 mas 
<= 67 a 20 °C, de valor <= 18 € por 100 kg, com teor de açúcar adicionado <= 30 %, exceto álcool); NOTA (Sumo de maçã, não fermentado, 
com valor Brix > 20 mas <= 67 a 20 °C, sem adição de açúcar ou de álcool).  

20% B 
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20097900D - - Outros (Nota: Exceto: sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 67 a 20 °C, de valor <= 22 € por 100 kg, mesmo 
com ad ição de açúcar ou de outros edulcorantes, exceto álcool; Sumo de maçã, não fermentado, com valo r Brix > 67 a 20 °C, de 
valor > 22 € por 100 kg, mes mo com adição de açúcar ou de outros edulcorantes, exceto álcool; Sumo de maçã, não fermentado, 
com valor Brix > 20 mas <= 67 a 20 °C, de valor > 18 € por 100 kg, adicionado de açúcar, exceto álcool; Sumo de maçã, não 
fermentado, com valor Brix > 20 mas <= 67 a 20 °C, de valor <= 18 € por 100 kg, com teor de açúcar ad icionado <= 30 %, 
exceto álcool; Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 20 mas <= 67 a 20 °C, sem adição de açúcar ou de álcool; 
Sumo de maçã, não fermentado, com valor Brix > 20 mas <= 67 a 20 °C, de valor <= 18 € por 100 kg, com teor de açúcar > 
30 %, exceto álcool; produtos com teor de açúcar >= 30 %). 

20 % B 

20098011 - - - De papaias  20 % A 

20098012 - - - De maracujá (Passiflora edulis) 20 % A 

20098013 - - - De grav iola (Annona Muricata) 20 % A 

20098014  - - - De manga 20 % A 

20098015 - - - De camu-camu (Myrciaria dubia) 20 % A 

20098019A  - - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % M 

20098019B - - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

20098020 - - Sumo (suco) de qualquer produto hortícola 20 % B 

20099000A  - Misturas de sumos (sucos) (NOTA: Produtos com teor de açúcar <30 %) 20 % M 

20099000B - Misturas de sumos (sucos) (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=30 %) 20 % PA 

21011100 - - Ext ratos, essências e concentrados 20 % G 
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21011200A  - - Preparações à base de extratos, essências ou concentrados ou à base de café (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % G 

21011200B - - Preparações à base de extratos, essências ou concentrados ou à base de café (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

21012000A  - Ext ratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes extratos, essências ou concentrados ou à base 
de chá ou de mate (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 

20 % IC 

21012000B - Ext ratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes extratos, essências ou concentrados ou à base 
de chá ou de mate (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 

20 % PA 

21013000 - Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e respetivos extratos, essências e concentrados 20 % A 

21021010 - - Leveduras-mães selecionadas (leveduras de cultura) 15 % A 

21021090 - - Outras 15 % A 

21022000 - Leveduras mortas; outros microrganis mos monocelulares mortos 15 % A 

21023000 - Pós para levedar, preparados 15 % A 

21031000 - Molho de soja 20 % A 

21032000 -Ketchup e outros molhos de tomate 20 % A 

21033010 - - Farinha de mostarda  20 % A 

21033020 - - Mostarda preparada 20 % A 

21039010 - - Maionese 20 % D 

21039020 - - Condimentos e temperos compostos 20 % A 

21039090 - - Outros 20 % A 
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21041010 - - Preparações para caldos e sopas 20 % A 

21041020 - - Caldos e sopas e preparados 20 % A 

21042000 - Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 20 % A 

21050010 - Sorvetes que não contenham leite ou lacticínios 20 % HE 

21050090 - Outros 20 % HE 

21061011 - - - De soja, contendo entre 65 % e 75 % de proteínas no extrato seco 20 % B 

21061019 - - - Outros 20 % B 

21061020 - - Substâncias proteicas texturizadas 20 % B 

21069010A  - - Pós para a preparação de pudins, cremes, gelat inas, gelados ou preparações semelhantes (NOTA: Produtos com teor de 
açúcar <70 %) 

15 % B 

21069010B - - Pós para a preparação de pudins, cremes, gelat inas, gelados ou preparações semelhantes (NOTA: Produtos com teor de 
açúcar >=70 %) 

15 % PA 

21069021 - - - - Apresentados em embalagens para venda a retalho 10 % G 

21069029A  - - Outras (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 10 % M 

21069029B - - Outras (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 10 % PA 

21069030A  - - Hidrolisados proteicos (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 15 % D 

21069030B - - Hidrolisados proteicos (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 15 % PA 

21069040A  - - Autolisatos de levedura (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 15 % D 

21069040B - - Autolisatos de levedura (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 15 % PA 

21069050A  - - Melhoradores para panificação (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 15 % D 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 158 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

21069050B - - Melhoradores para panificação (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 15 % PA 

21069060A  - - Misturas de edulcorantes artificiais com alimentos (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % M 

21069060B - - Misturas de edulcorantes artificiais com alimentos (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

21069071A  - - - Que contenham exclusivamente misturas ou extratos de plantas, partes de plantas, sementes ou frutos (NOTA: Produtos 
com teor de açúcar <70 %) 

20 % D 

21069071B - - - Que contenham exclusivamente misturas ou extratos de plantas, partes de plantas, sementes ou frutos (NOTA: Produtos 
com teor de açúcar >=70 %) 

20 % PA 

21069072A  - - - Que contenham exclusivamente misturas ou extratos de plantas, partes de plantas, sementes ou frutos, com vitaminas, 
minerais ou outras substâncias (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 

20 % D 

21069072B - - - Que contenham exclusivamente misturas ou extratos de plantas, partes de plantas, sementes ou frutos, com vitaminas, 
minerais ou outras substâncias (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 

20 % PA 

21069073A  - - - Que contenham exclusivamente misturas de vitaminas ou minerais (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % D 

21069073B - - - Que contenham exclusivamente misturas de vitaminas ou minerais (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

21069074A  - - - Que contenham exclusivamente misturas de vitaminas (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % D 

21069074B - - - Que contenham exclusivamente misturas de vitaminas (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

21069079A  - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20 % D 

21069079B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

21069080A  - - Fórmulas não lácteas para crianças até 12 meses de idade (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 20% D 

21069080B - - Fórmulas não lácteas para crianças até 12 meses de idade (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 
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21069090A  - - Outras (NOTA: exceto produtos com teor de açúcar >=70 %) (NOTA: exceto xaropes de açúcar aromatizados ou corados e 
isoglicose aromatizada ou corada) (NOTA: exceto xaropes de açúcar sem adição de aromatizantes, sem matérias gordas 
provenientes do leite ou que contenham menos de 1,5 % de matérias gordas provenientes do leite; sem sacarose ou isoglicose ou 
que contenham menos de 5 %, em peso, de amido ou fécula ou glicose, ou que contenham menos de 5 %, em peso). 

20 % M 

21069090B - - Outras (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 20 % PA 

21069090C - - Outras: (NOTA: Xaropes de açúcar aromatizados ou corados e isoglicose aromatizada ou corada)  E 

21069090D - - Outras (NOTA: xaropes de açúcar sem adição de leite magro aromatizante ou contendo menos de 1,5 % de matérias gordas 
provenientes do leite; sem sacarose ou isoglicose ou que contenham menos de 5 %, em peso, de amido ou fécula ou glicose, ou 
que contenham menos de 5 %, em peso) 

20 % TX 

22011000 - Águas minerais e águas gaseificadas 20 % A 

22019000 - Outras 20 % A 

22021000 - Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromat izadas 20 % A 

22029000 - Outras 20 % B 

22030000 Cervejas de malte  20 % A 

22041000 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos 20 % A 

22042100 - - Apresentados em recipientes de capacidade não superior a 2 l 20 % A 

22042910 - - - Mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida por ad ição de álcool 15 % A 

22042990 - - - Outros 20 % A 

22043000 - Outros mostos de uvas 15 % M 

22051000 - Apresentados em recip ientes de capacidade não superior a 2 l 20 % A 

22059000 - Outros 20 % A 
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22060000 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, h idromel); misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas 
fermentadas com bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas em outras posições 

20 % A 

22071000 - Álcool et ílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a 80 % vol. 15 % C 

22072000 - Álcool et ílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico 15 % G 

22082021 - - - Pisco 20 % A 

22082022 - - - Singani 20 % A 

22082029 - - - Outras 20 % A 

22082030 - - Aguardentes de bagaço de uvas (grappa e similares) 20 % A 

22083000 - Uísques 20 % F 

22084000 - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de produtos da cana-de-açúcar 20 % F 

22085000 - Gin e genebra 20 % A 

22086000 - Vodca 20 % F 

22087010 - - De an is 20 % A 

22087020 - - Cremes 20 % A 

22087090 - - Outros 20 % A 

22089010 - - Álcool et ílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume inferio r a 80 % vol 15 % A 

22089020 - - Aguardentes de agaváceas (tequila e similares) 5 % A 

22089042 - - De an is 20 % A 

22089049 - - - Outras 20 % G 

22089090 - - Outros 20 % A 
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22090000 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos alimentares 20 % C 

23011010 - - Torres mos 15 % G 

23011090 - - Outros 15 % G 

23012011 - - - Que contenham, em peso, mais de 2 % de matérias gordas MEP (1) IB 

23012019 - - - Que não contenham, em peso, mais de 2 % de matérias gordas MEP (1) IB 

23012090 - - Outros 15 % C 

23021000 - De milho   E 

23023000 - De trigo MEP (1) A 

23024000 - De outros cereais MEP (1) FA 

23025000 - De leguminosas 15 % C 

23031000 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes 15 % C 

23032000 - Po lpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do açúcar 15 % IC 

23033000 - Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias 15 % A 

23040000 Bagaços e outros resíduos sólidos, mes mo triturados ou em peletes, da extração do óleo de soja MEP (1) IB 

23050000 Bagaços e outros resíduos sólidos, mes mo triturados ou em peletes, da extração do óleo de amendoim 15 % C 

23061000 - De sementes de algodão MEP (1) IB 

23062000 - De sementes de linho (linhaça) 15 % C 

23063000 - De sementes de girassol MEP (1) IB 
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23064100 - - De sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico 15 % D 

23064900 - - Outros 15 % D 

23065000 - De coco ou de copra 15 % C 

23066000 - De nozes ou de amêndoa de palmiste 15 % C 

23069000 - Outros MEP (1) IB 

23070000 Borras de vinho; tártaro em bruto 15 % C 

23080010 - Farinha de flores de tagetes 15 % C 

23080090 - Outros MEP (1) IB 

23091010 - - Em latas hermeticamente fechadas 20 % G 

23091090 - - Outros  E 

23099010 - - Preparações forrageiras edulcoradas  E 

23099020 - - Pré-misturas 10 % IC 

23099030 - - Substitutos do leite para alimentar v itelos 5 % C 

23099090 - - Outras 15 % J 

24011010 - - Tabaco escuro 10 % B 

24011020 - - Tabaco claro  10 % B 

24012010 - - Tabaco escuro 15 % B 

24012020 - - Tabaco claro  15 % B 

24013000 - Desperdícios de tabaco 10 % B 
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24021000 - Charutos e cigarrilhas, que contenham tabaco 20 % B 

24022010 - - De tabaco escuro 20 % B 

24022020 - - De tabaco claro 20 % B 

24029000 - Outros 20 % B 

24031000 - Tabaco para fumar, mes mo que contenha sucedâneos de tabaco, em qualquer proporção 20 % B 

24039100 - -Tabaco «homogeneizado» ou «reconstituído» 20 % B 

24039900 - - Outros 20 % B 

2501001000 - Sal de mesa 5 % C 

2501002000 - Cloreto de sódio, com um grau de pureza igual ou superior a 99,5 %, mesmo em solução aquosa 5 % C 

2501009100 - Desnaturados 5 % C 

2501009200 - Para alimentação animal 5 % C 

2501009900 - Outros 5 % C 

2502000000 Pirites de ferro não ustuladas 5 % A 

2503000000 Enxofre de qualquer espécie, exceto o enxofre sublimado, o precip itado e o coloidal 5 % A 

2504100000 - Em pó ou em escamas 5 % A 

2504900000 - Outra 5 % A 

2505100000 - Areias siliciosas e areias quartzosas 5 % A 

2505900000 - Outras 5 % A 
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2506100000 - Quartzo  5 % A 

2506200000 - Quartzites 5 % A 

2507001000 - Caulino, mes mo calcinado 5 % A 

2507009000 - Outras 5 % A 

2508100000 - Bentonite 5 % A 

2508300000 - Argilas refractárias 5 % A 

2508400000 - Outras argilas 5 % A 

2508500000 - Andaluzite, cianite e silimanite 5 % A 

2508600000 - Mulita 5 % A 

2508700000 - Barro cozido em pó (terra de chamotte) e terra de dinas 5 % A 

2509000000 Cré 5 % A 

2510100000 - Não moídos 5 % A 

2510200000 - Moídos 5 % A 

2511100000 - Su lfato de bário natural (baritina) 5 % A 

2511200000 - Carbonato de bário natural (witherite) 5 % A 

2512000000 Farinhas siliciosas fósseis (por exemplo, kieselguhr, tripolite, d iatomite) e outras terras siliciosas análogas de densidade 
aparente não superior a 1, mes mo calcinadas 

5 % A 

2513100000  - Pedra-pomes 5 % A 
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2513200000 - Esmeril, corindo natural, granada natural e outros abrasivos naturais 5 % A 

2514000000 Ardósia, mes mo desbastada ou simples mente cortada à serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou 
retangular 

5 % A 

2515110000 - Em bruto ou desbastados 5 % A 

2515120000 - Simplesmente cortados à serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular 5 % A 

2515200000 - Granitos belgas e outras pedras calcárias de cantaria ou de construção; alabastro 5 % A 

2516110000 - Em bruto ou desbastado 5 % A 

2516120000 - Simplesmente cortado à serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular 5 % A 

2516200000 - Arenito  5 % A 

2516900000 - Outras pedras de cantaria ou de construção 5 % A 

2517100000 - Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em betão ou para empedramento de estradas, de vias-férreas 
ou outros balastros, seixos rolados e sílex, mes mo tratados termicamente 

5 % A 

2517200000 - Macadame de escórias de altos-fornos, de outras escórias ou de resíduos industriais semelhantes, mesmo que contenham 
matérias incluídas na subposição 2517.10 

5 % A 

2517300000 - Tarmacadame 5 % A 

2517410000 - De mármore 5 % A 

2517490000 - Outros 5 % A 

2518100000 - Dolomite não calcinada nem sinterizada, denominada «crua» 5 % A 

2518200000 - Dolomite calcinada ou sinterizada 5 % A 

2518300000 - Aglomerados de dolomite 5 % A 

2519100000 - Carbonato de magnésio natural (magnesite) 5 % A 
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2519901000 - Magnésia electrofundida 0 % A 

2519902000 -Óxido de magnésio, mes mo quimicamente puro 5 % A 

2519903000 - Magnésia calcinada a fundo (sinterizada), mes mo contendo pequenas quantidades de outros óxidos adicionados antes da 
sinterização  

5 % A 

2520100000 - Gipsite; anidrite  5 % A 

2520200000 - Gesso 5 % A 

2521000000 Castinas; pedras calcárias utilizadas na fabricação de cal ou de cimento 5 % A 

2522100000 - Cal viva 5 % A 

2522200000 - Cal apagada 5 % A 

2522300000 - Cal hidráulica 5 % A 

2523100000 - Cimentos não pulverizados, denominados clinkers 10 % C 

2523210000 - Cimentos brancos, mesmo corados artificialmente 10 % C 

2523290000 - Outros 10 % C 

2523300000 - Cimentos aluminosos 5 % A 

2523900000 - Outros cimentos hidráulicos 10 % C 

2524101000 - Fibras 5 % A 

2524109000 - Outros 5 % A 

2524900000 - Outros 5 % A 

2525100000 - Mica em bruto ou clivada em fo lhas ou lamelas irregulares  5 % A 

2525200000 - Mica em pó 5 % A 
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2525300000 - Desperdícios de mica 5 % A 

2526100000 - Não triturados nem em pó 5 % A 

2526200000 - Triturados ou em pó 5 % A 

2528100000 - Boratos de sódio naturais e seus concentrados (mes mo calcinados) 5 % A 

2528900000 - Outros 5 % A 

2529100000 - Feldspato 5 % A 

2529210000 - Que contenham, em peso, 97 % ou menos de fluoreto de cálcio  5 % A 

2529220000 - Que contenham, em peso, mais de 97 % de fluoreto de cálcio  5 % A 

2529300000 - Leucite; nefelina e nefelina-sienite  5 % A 

2530100000 - Vermiculite, perlite e clo rites, não expandidas 5 % A 

2530200000 - Quieserite, epsomite (sulfatos de magnésio naturais) 5 % A 

2530900000 - Outras 5 % A 

2601110000 - Não ag lomerados 5 % A 

2601120000 - Aglomerados 5 % A 

2601200000 Pirites de ferro ustuladas (cinzas de pirites) 5 % A 

2602000000 Minérios de manganés e seus concentrados, incluindo os minérios de manganés ferruginosos e seus concentrados, de teor em 
manganés de 20 % ou mais, em peso, sobre o produto seco 

5 % A 

2603000000 Minérios de cobre e seus concentrados 5 % A 
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2604000000 Minérios de níquel e seus concentrados 5 % A 

2605000000 Minérios de cobalto e seus concentrados 5 % A 

2606000000 Minérios de alumínio e seus concentrados 5 % A 

2607000000 Minérios de chumbo e seus concentrados 5 % A 

2608000000 Minérios de zinco e seus concentrados 5 % A 

2609000000 Minérios de estanho e seus concentrados 5 % A 

2610000000 Minérios de crómio (cromo) e seus concentrados 5 % A 

2611000000 Minérios de tungsténio e seus concentrados 5 % A 

2612100000 - Minérios de urânio e seus concentrados 5 % A 

2612200000 - Minérios de tório e seus concentrados 5 % A 

2613100000 - Ustulados 5 % A 

2613900000 - Outros 5 % A 

2614000000 Minérios de titânio e seus concentrados 5 % A 

2615100000 - Minérios de zircónio e seus concentrados 5 % A 

2615900000 - Outros 5 % A 

2616100000 - Minérios de prata e seus concentrados 5 % A 

2616901000 - Minérios de ouro e seus concentrados 5 % A 

2616909000 - Outros 5 % A 
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2617100000 - Minérios de antimónio e seus concentrados 5 % A 

2617900000 - Outros 5 % A 

2618000000 Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) p roveniente da fabricação de ferro fundido, ferro ou aço 5 % A 

2619000000 Escórias (exceto escória de altos-fornos granulada) e outros desperdícios da fabricação do ferro fundido, ferro ou aço 5 % A 

2620110000 - Mates de galvanização 5 % A 

2620190000 - Outros 5 % A 

2620210000 - Borras (lamas) de gasolina que contenham chumbo e borras (lamas) de compostos antidetonantes que contenham chumbo 5 % A 

2620290000 - Outros 5 % A 

2620300000 - Que contenham principalmente cobre 5 % A 

2620400000 - Que contenham principalmente alumínio  5 % A 

2620600000 - Que contenham arsénio, mercúrio, tálio ou suas misturas, dos tipos utilizados para extração de arsénio ou destes metais ou 
para fabricação dos seus compostos químicos 

5 % A 

2620910000 - Que contenham antimónio, berílio, cádmio, crómio (cromo) ou suas misturas 5 % A 

2620990000 - Outros 5 % A 

2621100000 - Cinzas e resíduos provenientes da incineração de lixos municipais 5 % A 

2621900000 - Outros 5 % A 

2701110000 - Antracite 5 % A 

2701120010 - Hulha betuminosa 5 % A 

2701120090 - Outra 5 % A 
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2701190000 - Outras hulhas 5 % A 

2701200000 - Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir da hulha  5 % A 

2702100000 - Linhites, mesmo em pó, mas não aglomeradas 5 % A 

2702200000 - Linhites aglomeradas 5 % A 

2703000000 Turfa (inclu indo a turfa para cama de animais), mes mo aglomerada 5 % A 

2704001000 - Coques e semicoques, de hulha 5 % A 

2704002000 - Coques e semicoques de linhite ou de turfa 5 % A 

2704003000 - Carvão de retorta 5 % A 

2705000000 Gás de hulha, gás de água, gás pobre (gás de ar) e gases semelhantes, exceto gases de petróleo e outros hidrocarbonetos 
gasosos 

5 % A 

2706000000 Alcatrões de hulha, de linhite ou de turfa e outros alcatrões minerais, mesmo desidratados ou parcialmente destilados, 
incluindo os alcatrões reconstituídos 

5 % A 

2707100000 - Benzo l (benzeno) 5 % A 

2707200000 - Toluol (tolueno) 5 % A 

2707300000 - Xilol (xilenos) 5 % A 

2707400000 - Naftaleno 5 % A 

2707501000 - So lvente-nafta 5 % A 

2707509000 - Outras  5 % A 

2707910000 - Óleos de creosoto 5 % A 

2707991000 - Antraceno 5 % A 
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2707999000 - Outros 5 % A 

2708100000 - Breu  10 % C 

2708200000 - Coque de breu 5 % A 

2709000000 Óleos brutos de minerais betuminosos 10 % C 

2710111100 - Para motores para aviação 15 % C 

2710111300 - Para motores de veículos automóveis 15 % C 

2710111900 - Outros 15 % C 

2710112000 - Gasolinas minerais que contenham tetraetilo de chumbo 15 % A 

2710119100 -White spirit 10 % C 

2710119200 - Carborreactores (jet fuel), do tipo gasolina 10 % A 

2710119300 - Tetrapropileno  10 % A 

2710119400 - Misturas de n-parafinas 5 % A 

2710119500 - Misturas de n-olefinas 10 % A 

2710119900 - Outros 10 % C 

2710191200 - Misturas de n-parafinas 5 % A 

2710191300 - Misturas de n-olefinas  10 % A 

2710191400 - Querosene 10 % C 

2710191500 - Carborreactores (jet fuel), do tipo querosene 10 % C 

2710191900 - Outros 10 % C 
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2710192100 - Gasóleo  10 % C 

2710192200 - Fueló leos 10 % A 

2710192900 - Outros 10 % C 

2710193100 - Misturas de n-parafinas 5 % A 

2710193200 - Misturas de n-olefinas  10 % A 

2710193300 - Óleos para isolamento elétrico 10 % C 

2710193400 - Massas lubrificantes 10 % C 

2710193500 - Óleos de base para lubrificantes 5 % C 

2710193600 - Óleos para sistemas de transmissão hidráulicos 10 % C 

2710193700 - Óleos brancos (de vaselina ou de parafina) 10 % C 

2710193800 - Outros óleos lubrificantes 10 % C 

2710193900 - Outros 10 % C 

2710910000 - Que contenham d ifenilos policlorados (PCB), terfenilos policlorados (PCT) ou difen ilos polibromados (PBB) 10 % F 

2710990000 - Outros 10 % F 

2711110000 - Gás natural 5 % A 

2711120000 - Propano 5 % A 

2711130000 - Butanos 5 % A 

2711140000 - Etileno, propileno, butileno e butadieno 5 % A 

2711190000 - Outros 5 % A 
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2711210000 - Gás natural 5 % A 

2711290000 - Outros 5 % A 

2712101000 - Bruta 5 % A 

2712109000 - Outra 10 % C 

2712200000 - Parafina que contenha, em peso, menos de 0,75 % de óleo  10 % C 

2712901000 - Cera de petróleo microcristalina 10 % A 

2712902000 - Ozocerite e ceresina 5 % A 

2712903000 - Parafina contendo, em peso, 0,75 % ou mais de óleo 10 % C 

2712909000 - Outros 10 % C 

2713110000 - Não calcinado 10 % A 

2713120000 - Calcinado 10 % A 

2713200000 - Betume de petróleo 10 % C 

2713900000 - Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos 10 % C 

2714100000 - Xistos e areias betuminosos 10 % A 

2714900000 - Outros 10 % C 

2715001000 - Mástiques betuminosos 10 % C 

2715009000 - Outras 10 % C 

2716000000 Energ ia elét rica 0 % A 

2801100000 - Cloro  5 % C 
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2801200000 - Iodo 5 % A 

2801300000 - Flúor; bromo 5 % A 

2802000000 Enxofre sublimado ou precipitado; enxofre colo idal 5 % A 

2803001000 - Negro-de-acetileno  5 % A 

2803009000 - Outros 10 % C 

2804100000 - Hidrogénio  5 % A 

2804210000 - Árgon (argónio) 5 % A 

2804290000 - Outros 5 % A 

2804300000 - Azoto (n itrogénio) 5 % A 

2804400000 - Oxigén io 5 % A 

2804501000 - Boro  5 % A 

2804502000 - Telúrio  5 % A 

2804610000 - Que contenham, em peso, pelo menos 99,99 % de silício  5 % A 

2804690000 - Outros 5 % A 

2804701000 - Fósforo vermelho ou amorfo  5 % A 

2804709000 - Outro  5 % A 

2804800000 - Arsénio 5 % A 

2804901000 - Em pó 5 % A 

2804909000 - Outro  5 % A 
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2805110000 - Sódio  5 % A 

2805120000 - Cálcio  5 % A 

2805190000 - Outros 5 % A 

2805300000 - Metais de terras raras, escândio e ítrio, mes mo misturados ou ligados entre si 5 % A 

2805400000 - Mercúrio 5 % A 

2806100000 - Cloreto de hid rogénio (ácido clo rídrico) 10 % C 

2806200000 - Ácido clorossulfúrico  5 % A 

2807001000 - Ácido sulfúrico 10 % C 

2807002000 - Ácido sulfúrico fumante (oleum) 10 % C 

2808001000 - Ácido nítrico  10 % C 

2808002000 - Ácidos sulfonítricos 10 % C 

2809100000 - Pentóxido de difósforo 5 % A 

2809201010 - Ácido fosfórico, em concentração não inferior a 75 % 10 % A 

2809201090 - Outros 5 % A 

2809202000 - Ácidos polifosfóricos 5 % A 

2810001000 - Ácido ortobórico 5 % A 

2810009000 - Outros  5 % A 

2811110000 - Fluoreto de hidrogénio (ácido fluorídrico) 5 % A 

2811191000 - Ácido aminossulfónico (ácido sulfâmico) 5 % A 
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2811193000 - Compostos de fósforo 5 % A 

2811194000 - Cianeto de hidrogénio 5 % A 

2811199000 - Outros 5 % A 

2811210000 - Dióxido de carbono 10 % C 

2811221000 - Sílica-gel 10 % C 

2811229000 - Outros  10 % C 

2811292000 - Óxido n itroso (gás hilariante, monóxido de diazoto) 10 % C 

2811294000 - Trióxido de diarsénio (sesquióxido de arsénio, anidrido arsenioso, arsénio branco)  10 % A 

2811299010 - Dióxido de enxofre 10 % C 

2811299090 - Outros  5 % A 

2812101000 - Tricloreto de arsénio 5 % A 

2812102000 - Dicloreto de carbonilo (fosgénio) 5 % A 

2812103100 - Oxit ricloreto de fósforo (tricloreto de fosforilo) 5 % A 

2812103200 - Tricloreto de fósforo 5 % A 

2812103300 - Pentacloreto de fósforo 5 % A 

2812103900 - Outros 5 % A 

2812104100 - Monocloreto de enxofre 5 % A 

2812104200 - Dicloreto de enxofre 5 % A 

2812104900 - Outros 5 % A 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 177 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

2812105000 - Cloreto de tion ilo  5 % A 

2812109000 - Outros 5 % A 

2812900000 - Outros 5 % A 

2813100000 - Dissulfureto de carbono 10 % C 

2813902000 - Su lfuretos de fósforo 5 % A 

2813909000 - Outros  5 % A 

2814100000 - Amoníaco anidro  5 % A 

2814200000 - Amoníaco em solução aquosa (amónia) 5 % A 

2815110000 - Só lido  5 % A 

2815120000 - Em solução aquosa (lixív ia de soda cáustica) 5 % A 

2815200000 - Hidróxido de potássio (potassa cáustica) 5 % A 

2815300000 - Peróxidos de sódio ou de potássio 5 % A 

2816100000 - Hidróxido e peróxido de magnésio 10 % C 

2816400000 - Óxidos, hidróxidos e peróxidos, de estrôncio ou de bário 5 % A 

2817001000 - Óxido de zinco (branco de zinco ou flor de zinco) 10 % C 

2817002000 - Peróxido de zinco 5 % A 

2818100000 - Corindo art ificial, de constituição química defin ida ou não 10 % A 

2818200000 - Óxido de alumínio, exceto o corindo artificial 10 % A 

2818300000 - Hidróxido de alumín io 10 % C 
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2819100000 - Trióxido de crómio (cromo) 5 % A 

2819901000 - Trióxido de dicrómio (sesquióxido de crómio (cromo) ou «verde de óxido de crómio») 10 % C 

2819909000 - Outros 5 % A 

2820100000 - Dióxido de manganés 5 % A 

2820900000 - Outros 5 % A 

2821101000 - Óxidos 10 % C 

2821102000 - Hidróxidos 10 % A 

2821200000 - Terras corantes 5 % A 

2822000000 Óxidos e hidróxidos de cobalto; óxidos de cobalto comerciais 10 % C 

2823001000 - Dióxido de titânio (óxido de titânio ou anidrido t itânico) 5 % A 

2823009000 - Outros 5 % A 

2824100000 - Monóxido de chumbo (litargírio, massicote) 10 % A 

2824900010 - Mín io (zarcão) e mínio -laranja (mine-orange) 10 % C 

2824900090 - Outros 5 % A 

2825100000 - Hidrazina e hidroxilamina, e  seus sais inorgânicos 10 % C 

2825200000 - Óxido e hidróxido de lít io 5 % A 

2825300000 - Óxidos e hidróxidos de vanádio 5 % A 

2825400000 - Óxidos e hidróxidos de níquel 5 % A 

2825500000 - Óxidos e hidróxidos de cobre 10 % C 
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2825600000 - Óxidos de germânio e dióxido de zircónio 5 % A 

2825700000 - Óxidos e hidróxidos de molibdénio 5 % A 

2825800000 - Óxidos de antimónio  10 % A 

2825901000 - Óxidos e hidróxidos de estanho 10 % A 

2825904000 - Óxido e hidróxido de cálcio  10 % C 

2825909000 - Outros 5 % A 

2826120000 - De alumínio  5 % A 

2826191000 - De sódio 5 % A 

2826199000 - Outros 5 % A 

2826300000 - Hexafluoroaluminato de sódio (criolite sintética) 5 % A 

2826900000 - Outros 5 % A 

2827100000 - Cloreto de amónio  10 % A 

2827200000 - Cloreto de cálcio  10 % A 

2827310000 - De magnésio 5 % A 

2827320000 - De alumínio  5 % A 

2827350000 - De níquel 5 % A 

2827391000 - De cobre 5 % A 

2827393000 - De estanho 10 % A 

2827394000 - De ferro  10 % C 
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2827395000 - De zinco  10 % C 

2827399010 - De cobalto 10 % A 

2827399090 - Outros 5 % A 

2827410000 - De cobre 10 % C 

2827491000 - De alumínio  10 % C 

2827499000 - Outros 5 % A 

2827510000 - Brometos de sódio ou de potássio 5 % A 

2827590000 - Outros 5 % A 

2827601000 - De sódio ou de potássio 5 % A 

2827609000 - Outros 5 % A 

2828100000 - Hipoclorito de cálcio comercial e outros hipocloritos de cálcio 5 % A 

2828901100 - De sódio 10 % C 

2828901900 - Outros 10 % A 

2828902000 - Cloritos 5 % A 

2828903000 - Hipobromitos 5 % A 

2829110000 - De sódio 5 % A 

2829191000 - De potássio 5 % A 

2829199000 - Outros 5 % A 
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2829901000 - Percloratos 5 % A 

2829902000 - Iodato de potássio 5 % A 

2829909000 - Outros 5 % A 

2830101000 - Su lfureto de sódio 10 % C 

2830102000 - Hidrogenossulfureto de sódio (sulfidrato de sódio) 5 % A 

2830901000 - Su lfureto de potássio 5 % A 

2830909000 - Outros 5 % A 

2831100000 - De sódio 10 % A 

2831900000 - Outros 5 % A 

2832100000 - Su lfitos de sódio 10 % A 

2832201000 - De amónio  10 % A 

2832209000 - Outros 5 % A 

2832301000 - De sódio 10 % A 

2832309000 - Outros 5 % A 

2833110000 - Su lfato dissódico 10 % C 

2833190000 - Outros 5 % A 

2833210000 - De magnésio 10 % C 

2833220000 - De alumínio  10 % C 

2833240000 - De níquel 10 % A 
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2833250000 - De cobre 10 % C 

2833270000 - De bário  10 % A 

2833291000 - De ferro  10 % C 

2833293000 - De chumbo 10 % A 

2833295000 - De crómio 10 % C 

2833296000 - De zinco  10 % C 

2833299000 - Outros 10 % C 

2833301000 - De alumínio  10 % C 

2833309000 - Outros 5 % A 

2833401000 - De sódio 5 % A 

2833409000 - Outros 5 % A 

2834100000 - Nitritos 5 % A 

2834210000 - De potássio 10 % C 

2834291000 - De magnésio 10 % C 

2834299000 - Outros 5 % A 

2835100000 - Fosfinatos (hipofosfitos), fosfonatos (fosfitos) 5 % A 

2835220000 - Mono ou dissódico 10 % C 

2835240000 - De potássio 10 % C 

2835250000 - Hidrogeno-ortofosfato de cálcio (fosfato dícálcico) 10 % C 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 183 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

2835260000 - Outros fosfatos de cálcio 10 % C 

2835291000 - De ferro  5 % A 

2835292000 - De triamónio  5 % A 

2835299000 - Outros 10 % A 

2835310000 - Trifosfato de sódio (tripolifosfato de sódio) 10 % A 

2835391000 - Pirofosfatos de sódio 10 % A 

2835399000 - Outros  5 % A 

2836200000 - Carbonato dissódico 5 % A 

2836300000 - Hidrogenocarbonato (bicarbonato) de sódio 10 % C 

2836400000 - Carbonatos de potássio 5 % A 

2836500000 - Carbonato de cálcio 10 % C 

2836600000 - Carbonato de bário 5 % A 

2836910000 - Carbonatos de lít io 5 % A 

2836920000 - Carbonato de estrôncio 5 % A 

2836991000 - Carbonato de magnésio precipitado 5 % A 

2836992000 - Carbonatos de amónio  5 % A 

2836993000 - Carbonato de cobalto 10 % C 

2836994000 - Carbonato de níquel 5 % A 

2836995000 - Sesquicarbonato de sódio 5 % A 

2836999000 - Outros 5 % A 
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2837111000 - Cianeto 5 % A 

2837112000 - Oxicianeto 5 % A 

2837190000 - Outros 5 % A 

2837200000 - Cianetos complexos  5 % A 

2839110000 - Metassilicatos de sódio 10 % C 

2839190000 - Outros 10 % C 

2839901000 - De alumínio  10 % C 

2839902000 - De cálcio precipitado 5 % A 

2839903000 - De magnésio 10 % C 

2839904000 - De potássio 10 % C 

2839909000 - Outros 5 % A 

2840110000 - Anidro  5 % A 

2840190000 - Outros 5 % A 

2840200000 - Outros boratos 5 % A 

2840300000 - Peroxoboratos (perboratos) 5 % A 

2841300000 - Dicromato de sódio 5 % A 

2841501000 - Cromatos de zinco ou de chumbo 10 % C 

2841502000 - Cromato de potássio  5 % A 

2841503000 - Cromato de sódio  5 % A 
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2841504000 - Dicromato de potássio  5 % A 

2841505000 - Dicromato de tálio  5 % A 

2841509000 - Outros 5 % A 

2841610000 - Permanganato de potássio 5 % A 

2841690000 - Outros 5 % A 

2841700000 - Molibdatos 10 % A 

2841800000 - Tungstatos (volframatos) 5 % A 

2841901000 - Aluminatos  10 % C 

2841909000 - Outros 5 % A 

2842100000 - Silicatos duplos ou complexos, incluindo os aluminossilicatos de constituição química definida ou não 5 % A 

2842901000 - Arseniatos e arsenitos 5 % A 

2842902100 - De amónio e de zinco 10 % A 

2842902900 - Outros 5 % A 

2842903000 - Fosfatos duplos ou complexos (fosfossais) 5 % A 

2842909000 - Outros 5 % A 

2843100000 - Metais preciosos no estado coloidal 5 % A 

2843210000 - Nitrato de prata 10 % A 

2843290000 - Outros 5 % A 
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2843300000 - Compostos de ouro 5 % A 

2843900000 - Outros compostos; amálgamas  5 % A 

2844100000 - Urânio natural e seus compostos; ligas, dispersões (incluindo os ceramais (cermets)), produtos cerâmicos e misturas que 
contenham urânio natural ou compostos de urânio natural 

5 % A 

2844200000 - Urânio enriquecido em U235 e seus compostos; plutónio e seus compostos; ligas, dispersões (incluindo os ceramais 
(cermets)), p rodutos cerâmicos e misturas que contenham urân io enriquecido em U235, plutónio ou compostos destes produtos 

5 % A 

2844300000 - Urânio empobrecido em U235 e seus compostos; tório e seus compostos; ligas  5 % A 

2844401000 - Resíduos radioativos 5 % A 

2844409000 - Outros 5 % A 

2844500000 - Elementos combustíveis (cartuchos) usados (irradiados) de reatores nucleares 5 % A 

2845100000 - Água pesada (óxido de deutério) 5 % A 

2845900000 - Outros 5 % A 

2846100000 - Compostos de cério 5 % A 

2846900000 - Outros 5 % A 

2847000000 Peróxido de hidrogénio (água oxigenada), mesmo solidificado com ureia  10 % C 

2848000000 Fosforetos, de constituição química definida ou não, exceto ferrofósforos 5 % A 

2849100000 - De cálcio  10 % A 

2849200000 - De silício 10 % A 

2849901000 - De tungsténio (volfrâmio) 5 % A 

2849909000 - Outros 5 % A 
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2850001000 - Nitreto de chumbo  5 % A 

2850002000 - Azidas 5 % A 

2850009000 - Outros 5 % A 

2852001000 - Su lfatos de mercúrio  10 % C 

2852002100 - Merbromine (DCI) (mercurocromo) 5 % A 

2852002900 - Outros 10 % A 

2852009000 - Outros 5 % A 

2853001000 - Cloreto de cianogénio 5 % A 

2853003000 - Águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza; ar líquido e ar purificado 10 % C 

2853009000 - Outros 5 % A 

2901100000 - Saturados 5 % A 

2901210000 - Etileno 5 % A 

2901220000 - Propeno (propileno) 5 % A 

2901230000 - Buteno (butileno) e seus isómeros 5 % A 

2901240000 - Buta-1,3-dieno e isopreno 5 % A 

2901290000 - Outros 5 % A 

2902110000 - Cicloexano  5 % A 

2902190000 - Outros 5 % A 

2902200000 - Benzeno 5 % A 

2902300000 - Tolueno 5 % A 
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2902410000 - o-Xileno 5 % A 

2902420000 - m-Xileno 5 % A 

2902430000 - p-Xileno 5 % A 

2902440000 - Mistura de isómeros do xileno 5 % A 

2902500000 - Estireno 5 % A 

2902600000 - Etilbenzeno 5 % A 

2902700000 - Cumeno 10 % A 

2902901000 - Naftaleno 5 % A 

2902909000 - Outros 5 % A 

2903111000 - Clorometano (cloreto de metilo) 5 % A 

2903112000 - Cloroetano (clo reto de etilo) 5 % A 

2903120000 - Diclorometano (cloreto de met ileno) 5 % A 

2903130000 - Clorofórmio (triclorometano) 5 % A 

2903140000 - Tetracloreto de carbono 5 % A 

2903150000 - Dicloreto de etileno (ISO) (1,2-d icloroetano) 10 % A 

2903191000 - 1,1,1-Tricloroetano (metilclorofórmio) 5 % A 

2903199000 - Outros 5 % A 

2903210000 - Cloreto de vin ilo (cloroetileno) 5 % A 

2903220000 - Tricloroetileno 5 % A 

2903230000 - Tetracloroetileno (percloroetileno) 5 % A 
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2903291000 - Cloreto de vin ilideno monómero 5 % A 

2903299000 - Outros 5 % A 

2903310000 - Dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano) 5 % A 

2903391000 - Bromometano (brometo de metilo) 5 % A 

2903392100 - Difluorometano 5 % A 

2903392200 - Trifluorometano 5 % A 

2903392300 - Difluoroetano 5 % A 

2903392400 - Trifluoroetano 5 % A 

2903392500 - Tetrafluoroetano 0 % A 

2903392600 - Pentafluoroetano 5 % A 

2903393000 -1,1,3,3,3-Pentafluoro2-(t rifluoromet il)prop-1-eno 10 % A 

2903399000 - Outros 5 % A 

2903410000 - Triclorofluorometano 10 % A 

2903420000 - Diclorodifluorometano 10 % A 

2903430000 - Triclorotrifluoroetanos 5 % A 

2903440000 - Diclorotetrafluoroetanos e cloropentafluoroetano 5 % A 

2903451000 - Clorotrifluorometano 10 % A 

2903452000 - Pentaclorofluoroetano 5 % A 

2903453000 - Tetraclorodifluoroetanos 5 % A 

2903454100 - Heptaclorofluoropropanos 5 % A 
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2903454200 - Hexaclorodifluoropropanos 5 % A 

2903454300 - Pentaclorotrifluoropropanos 5 % A 

2903454400 - Tetraclorotetrafluoropropanos 5 % A 

2903454500 - Tricloropentafluoropropanos 5 % A 

2903454600 - Diclorohexafluoropropanos 5 % A 

2903454700 - Cloro-heptafluoropropanos 5 % A 

2903459000 - Outros 10 % A 

2903460000 - Bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano e dibromotetrafluoroetanos 5 % A 

2903470000 - Outros derivados peralogenados 5 % A 

2903491100 - Clorod ifluorometano 5 % A 

2903491300 - Dicloropentafluoropropanos 5 % A 

2903491400 - Diclorotrifluoroetanos 5 % A 

2903491500 - Clorotetrafluoroetanos 5 % A 

2903491600 - Diclorofluoroetanos 0 % A 

2903491700 - Clorod ifluoroetanos 5 % A 

2903491800 - Triclorofluoroetanos 5 % A 

2903491900 - Outros 5 % A 

2903492000 - Derivados de metano, etano ou propano halogenados unicamente com flúor e b romo 5 % A 

2903499000 - Outros 5 % A 
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2903511000 - Lindano (ISO), isómero gama 0 % A 

2903512000 - Isómeros alfa, beta e delta 0 % A 

2903519000 - Outros 0 % A 

2903521000 - Aldrina (ISO) 5 % A 

2903522000 - Clorodana (ISO) 5 % A 

2903523000 - Heptacloro (ISO) 0 % A 

2903591000 - Clorocanfeno (toxafeno) 0 % A 

2903592000 - Mirex 0 % A 

2903599000 - Outros 0 % A 

2903610000 - Clorobenzeno, o-d iclo robenzeno e p-diclorobenzeno  5 % A 

2903621000 - Hexaclorobenzeno (ISO) 5 % A 

2903622000 - DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro2,2-bis(p-clorofenil)etano) 5 % A 

2903690000 - Outros 5 % A 

2904101000 - Ácidos naftalenossulfónicos 10 % C 

2904109000 - Outros 10 % C 

2904201000 - Dinit rotolueno 10 % A 

2904202000 - Trinit rotolueno (TNT) 10 % A 

2904203000 - Trinit robutilmetaxileno e dinitrobutilparacimeno  5 % A 

2904204000 - Nitrobenzeno 5 % A 

2904209000 - Outros 5 % A 
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2904901000 - Tricloronitrometano (clorop icrina) 0 % A 

2904909000 - Outros 0 % A 

2905110000 - Metanol (álcool met ílico) 5 % A 

2905121000 - Álcool p ropílico  5 % A 

2905122000 - Álcool isopropílico 5 % A 

2905130000 - Butan-1-o l (álcool n-butílico) 5 % A 

2905141000 - Isobutilo 5 % A 

2905149000 - Outros 5 % A 

2905161000 - 2-Etil-hexanol 0 % A 

2905169000 - Outros octanóis 5 % A 

2905170000 - Dodecan-1-ol (álcool laurílico), hexadecan-1-o l (álcool cet ílico) e octadecan-1-ol (álcool esteárico) 5 % A 

2905191000 - Álcool metilamílico  5 % A 

2905192000 - Outros álcoois hexílicos (hexanóis); álcoois heptílicos (heptanóis) 5 % A 

2905193000 - Álcoois nonílicos (nonanóis)  5 % A 

2905194000 - Álcoois decílicos (decanóis) 5 % A 

2905195000 - 3,3-dimetil-butanol2-o l (álcool p inacolílico) 5 % A 

2905196000 - Pentanol (álcool amílico) e seus isómeros 5 % A 

2905199000 - Outros 5 % A 

2905220000 - Álcoois terpénicos acíclicos 5 % A 

2905290000 - Outros 5 % A 
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2905310000 - Etilenoglico l (etanodiol) 5 % A 

2905320000 - Propilenoglicol (propan-1,2-d iol) 5 % A 

2905391000 - Butilenoglicol (butanodiol) 5 % A 

2905399000 - Outros 5 % A 

2905410000 - 2-Etil2-(hidroximetil)propano-1,3-d iol (trimetilo lpropano) 5 % A 

2905420000 - Pentaerit ritol (pentaeritrite) 5 % A 

29054300 - - Manitol  E 

29054400 - - D-glucitol (sorbitol)  E 

29054500 - -Glicerol 10 % A 

2905490000 - Outros 5 % A 

2905510000 - Etclorv inol (DCI) 5 % A 

2905590000 - Outros 5 % A 

2906110000 - Mentol 5 % A 

2906120000 - Cicloexanol, met ilcicloexanóis e dimet ilcicloexanóis 10 % C 

2906130000 - Esteróis e inositóis 5 % A 

2906190000 - Outros 5 % A 

2906210000 - Álcool benzílico 5 % A 

2906290000 - Outros 5 % A 
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2907111000 - Fenol (hidroxibenzeno) 5 % A 

2907112000 - Sais 5 % A 

2907120000 - Cresóis e seus sais 5 % A 

2907131000 - Nonilfenol 10 % A 

2907139000 - Outros 5 % A 

2907150000 - Naftóis e seus sais 5 % A 

2907190000 - Outros 5 % A 

2907210000 - Resorcinol e seus sais 5 % A 

2907220000 - Hidroquinona e seus sais 5 % A 

2907230000 - 4,4′-Isopropilidenodifenol (b isfenol A, difenilolpropano) e seus sais 5 % A 

2907291000 - Fenóis-álcoois  5 % A 

2907299000 - Outros 5 % A 

2908110000 - Pentaclorofenol (ISO) 5 % A 

2908190000 - Outros 5 % A 

2908910000 - Dinosebe (ISO) e seus sais 5 % A 

2908991000 - Unicamente derivados sulfonados, seus sais e seus ésteres 10 % A 

2908992100 - Dinit ro-orto-cresol (DNOC) 5 % A 

2908992200 - Dinit rofenol 5 % A 

2908992300 - Ácido pícrico (trin itrofenol) 5 % A 

2908992900 - Outros 5 % A 
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2908999000 - Outros 5 % A 

2909110000 - Éter d ietílico (óxido de dietilo) 5 % A 

2909191000 - Éter terc-butil-metílico 10 % A 

2909199000 - Outros 5 % A 

2909200000 - Éteres ciclânicos, ciclénicos, cicloterpénicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados 5 % A 

2909301000 - Anetole 5 % A 

2909309000 - Outros 5 % A 

2909410000 - 2,2′-Oxid ietanol (dietilenoglico l) 5 % A 

2909430000 - Éteres monobutílicos do etilenoglicol ou do dietilenoglicol 5 % A 

2909440000 - Outros éteres monoalquílicos do etilenoglicol ou do dietilenoglico l 5 % A 

2909491000 - Dipropilenoglico l 15 % A 

2909492000 - Trietilenoglico l 5 % A 

2909493000 - Gliceril guaiacol 5 % A 

2909494000 - Éter metílico do propilenoglico l 5 % A 

2909495000 - Outros éteres de propilenoglicóis 5 % A 

2909496000 - Outros éteres de etilenoglicóis  5 % A 

2909499000 - Outros 5 % A 

2909501000 - Guaiacol, eugenol e isoeugenol; sulfoguaiacolato de potássio 5 % A 

2909509000 - Outros 0 % A 
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2909601000 - Peróxido de metiletilcetona 10 % C 

2909609000 - Outros 5 % A 

2910100000 - Oxirano (óxido de etileno) 10 % A 

2910200000 - Metiloxirano (óxido de propileno) 5 % A 

2910300000 - 1-Cloro2,3-epoxipropano (epiclo ridrina) 0 % A 

2910400000 - Dieldrina (ISO, DCI) 5 % A 

2910902000 - Endrina (ISO) 5 % A 

2910909000 - Outros 5 % A 

2911000000 Acetais e hemiacetais, mesmo que contenham outras funções oxigenadas, e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados  

5 % A 

2912110000 - Metanal (formaldeído) 10 % C 

2912120000 - Etanal (acetaldeído) 5 % A 

2912192000 - Cit ral e  cintronelal 5 % A 

2912193000 - Glutaraldeído 10 % A 

2912199000 - Outros 5 % A 

2912210000 - Benzaldeído (aldeído benzoico) 5 % A 

2912291000 - Cinamaldeído e fenilacetaldeído 5 % A 

2912299000 - Outros 5 % A 
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2912300000 - Aldeídos-álcoois 5 % A 

2912410000 - Vanilina (aldeído met ilprotocatéquico) 5 % A 

2912420000 - Etilvanilina (aldeído etilp rotocatéquico) 5 % A 

2912490000 - Outros 5 % A 

2912500000 - Po límeros cíclicos dos aldeídos 5 % A 

2912600000 - Paraformaldeído  5 % A 

2913000000 - Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos produtos da posição 29.12 5 % A 

2914110000 - Acetona 10 % A 

2914120000 - Butanona (metiletilcetona) 5 % A 

2914130000 - 4-Metilpentan2-ona (metilisobutilcetona) 0 % A 

2914190000 - Outras 5 % A 

2914210000 - Cânfora 5 % A 

2914221000 - Ciclo-hexanona 5 % A 

2914222000 - Metilcicloexanonas 5 % A 

2914230000 - Iononas e metiliononas 5 % A 

2914292000 - Isoforona 0 % A 

2914299000 - Outras 5 % A 

2914310000 - Fenilacetona (fenilpropan-2-ona) 5 % A 

2914390000 - Outras 5 % A 
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2914401000 - 4-Hidroxi4-metilpentan2-ona (diacetona-álcool) 5 % A 

2914409000 - Outras 5 % A 

2914500000 - Cetonas-fenóis e cetonas que contenham outras funções oxigenadas 5 % A 

2914610000 - Antraquinona 5 % A 

2914690000 - Outras 5 % A 

2914700000 - Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados 5 % A 

2915110000 - Ácido fórmico  5 % A 

2915121000 - Formato de sódio 5 % A 

2915129000 - Outros 5 % A 

2915130000 - Ésteres do ácido fórmico  5 % A 

2915210000 - Ácido acético 10 % C 

2915240000 - Anidrido acético 0 % A 

2915291000 - Acetatos de cálcio, chumbo, cobre, crómio, alumínio ou ferro  10 % C 

2915292000 - Acetato de sódio 10 % C 

2915299010 -- Acetatos de cobalto 10 % C 

2915299090 - Outros 5 % A 

2915310000 - Acetato de etilo 10 % C 

2915320000 - Acetato de vinilo  5 % A 

2915330000 - Acetato de n-butilo 10 % C 

2915360000 - Acetato de dinosebe (ISO) 10 % A 
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2915391000 - Acetato de 2-etoxiet ilo  5 % A 

2915392100 - Acetato de propilo 10 % C 

2915392200 - Acetato de isopropilo 10 % C 

2915393000 - Acetatos de amilo e de isoamilo  10 % C 

2915399010 - Acetato de isobutilo 10 % C 

2915399090 - Outros 10 % C 

2915401000 - Ácidos 5 % A 

2915402000 - Sais e ésteres 5 % A 

2915501000 - Ácido propiónico  0 % A 

2915502100 - Sais 10 % C 

2915502200 - Ésteres 5 % A 

2915601100 - Ácidos butanóicos 5 % A 

2915601900 - Outros 5 % A 

2915602000 - Ácidos pentanóicos, seus sais e seus ésteres 5 % A 

2915701000 - Ácido palmít ico, seus sais e seus ésteres 10 % A 

2915702100 - Ácido esteárico 10 % A 

2915702200 - Sais 10 % C 

2915702900 - Ésteres 10 % C 

2915902000 - Ácidos bromoacéticos 5 % A 

2915903100 - Cloreto de acetilo  5 % A 

2915903900 - Outros 5 % A 
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2915904000 - Octanoato de estanho 10 % A 

2915905000 - Ácido láurico  5 % A 

2915909000 - Outros 5 % A 

2916111000 - Ácido acrílico  5 % A 

2916112000 - Sais 5 % A 

2916121000 - Acrilato de butilo  5 % A 

2916129000 - Outros 5 % A 

2916130000 - Ácido metacrílico e seus sais 5 % A 

2916141000 - Metacrilato de metilo  5 % A 

2916149000 - Outros 5 % A 

2916151000 - Ácido oleico 10 % A 

2916152000 - Sais e ésteres do ácido oleico 10 % A 

2916159000 - Outros 5 % A 

2916191000 - Ácido sórbico e seus sais 5 % A 

2916192000 - Derivados do ácido acrílico  5 % A 

2916199000 - Outros 5 % A 

2916201000 - Aletrina (ISO) 10 % A 

2916202000 - Permetrina (ISO) (DCI) 10 % A 

2916209000 - Outros 0 % A 
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2916311000 - Ácido benzoico  10 % A 

2916313000 - Benzoato de sódio 10 % A 

2916314000 - Benzoato de naftaleno, benzoato de amónio, benzoato de potássio, benzoato de cálcio, benzoato de met ilo e benzoato de 
etilo  

5 % A 

2916319000 - Outros 0 % A 

2916321000 - Peróxido de benzoílo  10 % C 

2916322000 - Cloreto de benzo ílo  5 % A 

2916340000 - Ácido fenilacético e seus sais 5 % A 

2916350000 - Ésteres do ácido fenilacético  5 % A 

2916360000 - Binapacril (ISO) 5 % A 

2916390000 - Outros 5 % A 

2917111000 - Ácido oxálico  10 % A 

2917112000 - Sais e ésteres 5 % A 

2917121000 - Ácido adípico  5 % A 

2917122000 - Sais e ésteres 10 % C 

2917131000 - Ácido azelaico (DCI), seus sais e seus ésteres 5 % A 

2917132000 - Ácido sebácico, seus sais e seus ésteres 5 % A 

2917140000 - Anidrido maleico  5 % A 

2917191000 - Ácido maleico  5 % A 

2917192000 - Sais, ésteres e outros derivados do ácido maleico  10 % C 

2917193000 - Ácido fumárico  10 % C 

2917199000 - Outros 5 % A 
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2917200000 - Ácidos policarboxílicos, ciclânicos, ciclénicos ou cicloterpénicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, peroxiácidos e 
seus derivados 

5 % A 

2917320000 - Ortoftalatos de dioctilo  15 % F 

2917330000 - Ortoftalatos de dinonilo ou de didecilo  15 % F 

2917341000 - Ortoftalatos de dimetilo ou de dietilo 15 % F 

2917342000 - Ortoftalatos de dibutilo 15 % F 

2917349000 - Outros 15 % F 

2917350000 - Anidrido ftálico 15 % F 

2917361000 - Ácido tereftálico  5 % A 

2917362000 - Sais 5 % A 

2917370000 - Tereftalato de dimet ilo  5 % A 

2917392000 - Ácido ortoftálico e seus sais 10 % C 

2917393000 - Ácido isoftálico, seus sais e seus ésteres 5 % A 

2917394000 - Anidrido trimelítico  5 % A 

2917399000 - Outros 10 % D 

2918111000 - Ácido láct ico 5 % A 

2918112000 - Lactato de cálcio  5 % A 

2918119000 - Outros 5 % A 

2918120000 - Ácido tartárico 5 % A 

2918130000 - Sais e ésteres do ácido tartárico 5 % A 

2918140000 - Ácido cítrico  10 % C 

2918153000 - Cit rato de sódio 10 % C 

2918159000 - Outros 5 % A 
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2918161000 - Ácido glucónico 5 % A 

2918162000 - Gluconato de cálcio 5 % A 

2918163000 - Gluconato de sódio 5 % A 

2918169000 - Outros 5 % A 

2918180000 - Clorobenzilato (ISO) 0 % A 

2918191000 - Ácido 2,2-difenil2-hidroxiacético (ácido benzílico) 0 % A 

2918192000 - Derivados do ácido glucónico  5 % A 

2918199000 - Outros 0 % A 

2918211000 - Ácido salicílico  10 % F 

2918212000 - Sais 5 % A 

2918221000 - Ácido o-acetilsalicílico  10 % F 

2918222000 - Sais e ésteres 5 % A 

2918230000 - Outros ésteres do ácido salicílico e seus sais 10 % C 

2918291100 - p-Hidroxibenzoato de met ilo  10 % A 

2918291200 - p-Hidroxibenzoato de propilo 10 % A 

2918291900 - Outros 5 % A 

2918299000 - Outros 5 % A 

2918300000 - Ácidos carboxílicos de função aldeído ou cetona mas sem outra função oxigenada, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, 
peroxiácidos e seus derivados 

5 % A 

2918910000 - 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais e seus ésteres 5 % A 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 204 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

2918991100 - 2,4-D (ISO) 0 % A 

2918991200 - Sais 0 % A 

2918992000 - Ésteres do 2,4-D  10 % C 

2918993000 - Dicamba (ISO) 0 % A 

2918994000 - MCPA (ISO) 5 % A 

2918995000 - Ácido 2,4-DB(2,4-diclorofenoxi)butírico  5 % A 

2918996000 - Dicloroprope (ISO) 10 % C 

2918997000 - Diclofope-metilo (2-(4-(2,4-diclorofenoxi)fenoxi)p ropionato de metilo) 0 % A 

2918999100 - Naproxeno sódico  10 % A 

2918999200 - Ácido 2,4-diclorofenoxipropiónico  10 % A 

2918999900 - Outros 10 % A 

2919100000 - Fosfato de tris(2,3-dibromopropilo) 5 % A 

2919901100 - Glicerofostato de sódio 10 % A 

2919901900 - Outros 5 % A 

2919902000 - Dimet il-dicloro-v inil-fosfato (DDVP) 5 % A 

2919903000 - Clorfenvinfos (ISO) 0 % A 

2919909000 - Outros 5 % A 
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2920111000 - Paratião (ISO) 0 % A 

2920112000 - Paratião-met ilo (ISO) (metilo-paratião) 0 % A 

2920191000 - Etilparatião  0 % A 

2920192000 - Benzenetiofosfonato de o-etil-o-p-n itrofenilo (EPN) 5 % A 

2920199000 - Outros 0 % A 

2920901000 - Nitroglicerina (t rin itrato de glicerilo) 10 % A 

2920902000 - Pentrite (tetranitropentaeritritol) 5 % A 

2920903100 - De dimet ilo e trimetilo  0 % A 

2920903200 - De dietilo e triet ilo  0 % A 

2920903900 - Outros 0 % A 

2920909000 - Outros 0 % A 

2921110000 - Mono-, di- ou trimetilamina e seus sais 5 % A 

2921191000 - Bis(2-cloroetil)etilamina  5 % A 

2921192000 - Clormetina (DCI) (bis(2-cloroetil)metilamina) 5 % A 

2921193000 - Triclormet ina (DCI) (tris(2-cloroetil)amina) 5 % A 

2921194000 - N,N-Dialquil (metil, et il, n-propil, ou isopropil) 2-cloroetilaminas e seus sais protonados 5 % A 

2921195000 - Dietilamina e seus sais 5 % A 

2921199000 - Outros 5 % A 
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2921210000 - Etilenodiamina e seus sais 0 % A 

2921220000 - Hexamet ilenodiamina e seus sais 5 % A 

2921290000 - Outros 5 % A 

2921300000 - Monoaminas e poliaminas, ciclân icas, ciclénicas ou cicloterpénicas, e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2921410000 - Anilina e seus sais 5 % A 

2921421000 - Cloroanilinas 0 % A 

2921422000 - N-Metil-N,2,4,6-tetranit roanilina (tetrilo ) 0 % A 

2921429000 - Outros 0 % A 

2921430000 - Tolu idinas e seus derivados; sais destes produtos 0 % A 

2921440000 - Difenilamina e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2921450000 -1-Naftilamina (alfa-naftilamina), 2-naft ilamina (beta-naftilamina), e  seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2921461000 - Anfetamina (DCI) 0 % A 

2921462000 - Benzofetamina (DCI), dexanfetamina (DCI), etilanfetamina (DCI) e fencanfamina (DCI) 0 % A 

2921463000 - Lefetamina (DCI), levanfetamina (DCI), mefenorex (DCI) e fentermina (DCI) 0 % A 

2921469000 - Outros 0 % A 

2921491000 - Xilidinas 5 % A 

2921499000 - Outros 0 % A 

2921510000 - o-, m-, p-Fenilenodiamina, d iaminotoluenos e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2921590000 - Outros 5 % A 
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2922111000 - Monoetanolamina 5 % A 

2922112000 - Sais 5 % A 

2922121000 - Dietanolamina 0 % A 

2922122000 - Sais 5 % A 

2922131000 - Trietanolamina 0 % A 

2922132000 - Sais 5 % A 

2922141000 - Dextropropoxifeno (DCI) 0 % A 

2922142000 - Sais 0 % A 

2922192100 - N,N-Dimet il2-aminoetanol e seus sais protonados 0 % A 

2922192200 - N,N-Dietil2-aminoetanol e seus sais protonados 0 % A 

2922192900 - Outros 0 % A 

2922193000 - Etildietanolamina 0 % A 

2922194000 - Metildietanolamina 0 % A 

2922199000 - Outros 0 % A 

2922210000 - Ácidos aminonaftolsulfónicos e seus sais 5 % A 

2922290000 - Outros 5 % A 

2922311000 - Anfepramona (DCI) 5 % A 

2922312000 - Metadona (DCI) 5 % A 

2922313000 - Normetadona (DCI) 5 % A 

2922319000 - Outros 5 % A 
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2922390000 - Outros 5 % A 

2922410000 - Lisina e seus ésteres; sais destes produtos 5 % A 

2922421000 - Glutamato monossódico 10 % A 

2922429000 - Outros 5 % A 

2922430000 - Ácido antranílico e seus sais 5 % A 

2922441000 - Tilidina (DCI) 0 % A 

2922449000 - Outros 0 % A 

2922491000 - Glicina (DCI), seus sais e seus ésteres 5 % A 

2922493000 - Alaninas (DCI), fenilalanina (DCI), leucina (DCI), isoleucina (DCI) e ácido aspártico (DCI) 5 % A 

2922494100 - Ácido etilenodiaminotetracético (EDTA) (ácido edético (DCI)) 0 % A 

2922494200 - Sais 10 % A 

2922499000 - Outros 0 % A 

2922503000 - 2-Amino1-(2,5-dimetoxi4-met il)-fenilpropano (STP, DOM) 0 % A 

2922504000 - Aminoácidos-fenóis, seus sais e seus derivados 5 % A 

2922509000 - Outros 0 % A 

2923100000 - Colina e seus sais 5 % A 

2923200000 - Lecit inas e outros fosfoaminolípidos 10 % A 

2923901000 - Derivados da colina 5 % A 

2923909000 - Outros 10 % C 
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2924110000 - Meprobamato (DCI)  5 % A 

2924120000 - Fluoroacetamida (ISO), fosfamidona (ISO) e monocrotofos (ISO) 0 % A 

2924190000 - Outros 0 % A 

2924211000 - Diurão (ISO) 10 % C 

2924219000 - Outros 0 % A 

2924230000 - Ácido 2-acetamidobenzóico (ácido N-acetilantranílico) e seus sais 5 % A 

2924240000 - Etinamato (DCI) 0 % A 

2924291000 - Acetil-p-aminofenol (paracetamol) (DCI)  10 % A 

2924292000 - Lidocaína (DCI) 5 % A 

2924293000 - Carbaril (ISO) (DCI) 0 % A 

2924294000 - Propanil (ISO) 10 % C 

2924295000 - Metalaxil (ISO) 0 % A 

2924296000 - Aspartamo (DCI) 0 % A 

2924297000 - Atenolol (DCI) 0 % A 

2924298000 - Butacloro (2’-cloro2’,6’-diet il-n(butoximet il)acetanilida) 0 % A 

2924299100 - 2’-Cloro2’,6’-dietil-n(metoximetil)acetanilida 0 % A 

2924299900 - Outros 0 % A 

2925110000 - Sacarina e seus sais 10 % A 

2925120000 - Glutetimida (DCI) 5 % A 

2925190000 - Outros 5 % A 
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2925210000 - Clorod imeformo (ISO) 5 % A 

2925291000 - Guanid inas, seus sais e seus derivados 5 % A 

2925299000 - Outros 0 % A 

2926100000 - Acrilonitrilo 5 % A 

2926200000 - 1-Cianoguanidina (d iciandiamida) 5 % A 

2926301000 - Fenproporex (DCI) e seus sais 0 % A 

2926302000 - Intermediário da metadona (DCI) (4-ciano2-dimet ilamino4,4-difenilbutano) 0 % A 

2926902000 - Acetonitrilo 5 % A 

2926903000 - Cian idrina de acetona 5 % A 

2926904000 - 2-Ciano-n[(etilamino)carbonil]-2-(metoxiamino)acetamida (cimoxanil) 5 % A 

2926905000 - Cipermetrina 10 % A 

2926909000 - Outros 0 % A 

2927000000 Compostos diazóicos, azo icos e azóxicos 5 % A 

2928001000 - Etilmet ilcetoxima (butanona-oxima) 10 % C 

2928002000 - Foxime (ISO) (DCI) 5 % A 

2928009000 - Outros 5 % A 

2929101000 - Diisocianato de tolueno 5 % A 

2929109000 - Outros 0 % A 
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2929901000 - Di-halogenetos de N,N-diaquil (metil, et il, n-propil ou isopropil) fosforamíd icos 5 % A 

2929902000 - N,N-Dialquil (metil, et il, n-propil ou isopropil) fosforamidatos de dialquilo (met ilo, etilo, n-propilo ou isopropilo) 5 % A 

2929903000 - Ciclamato de sódio (DCI) 5 % A 

2929909000 - Outros 5 % A 

2930201000 - Etildip ropilt iocarbamato 0 % A 

2930209000 - Outros 0 % A 

2930301000 - Dissulfureto de tetrametilt iourama (ISO) (DCI) 0 % A 

2930309000 - Outros 5 % A 

2930400000 - Metionina 5 % A 

2930500000 - Captafol (ISO) e metamidofos (ISO) 0 % A 

2930901100 - Metiltiofanato (ISO) 0 % A 

2930901900 - Outros 5 % A 

2930902100 - N,N-Dialquil (metil, et il, n-propil, ou isopropil) 2-aminoetanotióis e seus sais protonados 5 % A 

2930902900 - Outros 5 % A 

2930903000 - Malat ião (ISO) 0 % A 

2930904000 - Butilato (ISO), t iobencarbe, vernolato 0 % A 

2930905100 - Isopropilxantato de sódio (ISO) 10 % C 

2930905900 - Outros 10 % C 
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2930906000 - Tiodiglicol [sulfureto de bis(2-hidroxiet ilo)] 0 % A 

2930907000 Fosforotioato de O,O-d ietilo e de S-[2-(dietilamino)etilo] e  seus sais alquilados e protonados 0 % A 

2930908000 - Etilfosfonotiolotionato de O-etilo e de S-fenilo (fonofos) 0 % A 

2930909200 - Sais, ésteres e derivados da metionina 5 % A 

2930909300 - Dimetoato (ISO), fentião (ISO) 0 % A 

2930909400 - Hidrogenoalquil (met il, etil, n-propil ou isopropil)fosfonotioatos de [S-2-(dialquil(metil, et il, n-propil ou 
isopropil)amino)etilo], seus ésteres de O-alquilo (≤ C10, incluindo cicloalquilos); sais alquilados ou protonados destes produtos 

0 % A 

2930909500 - Su lfureto de 2-clo roetilo e sulfureto de clorometilo; sulfureto de bis(2-cloroetilo) 0 % A 

2930909600 - Bis(2-cloroetiltio)metano; 1,2-bis(2-cloroetilt io)etano; 1,3-bis(2-clo roetilt io)-n-propano; 1,4-b is(2-cloroetiltio)-n-butano; 
1,5-bis(2-cloroetiltio)-n-pentano 

0 % A 

2930909700 - Óxido de b is(2-cloroetiltiomet ilo ); óxido de bis(2-cloroetiltioetilo) 0 % A 

2930909800 - Outros, que contenham um átomo de fósforo ligado a um grupo met ilo, etilo, n-propilo ou isopropilo, mas sem outros 
átomos de carbono 

0 % A 

2930909900 - Outros 0 % A 

2931001000 - Tetraetilchumbo 5 % A 

2931003100 - Glifosato (ISO) 0 % A 

2931003200 - Sais 0 % A 

2931004000 - Alquil (metil, etil, n -propil ou isopropil) fosfonofluoridatos de O-alquilo (≤ C10, incluindo cicloalquilos) 0 % A 

2931009200 - Triclorfão (ISO) 0 % A 



 
EU/CO/PE/Anexo I/pt 213 

Subposição 
NANDINA Designação Taxa de base  Categoria 

2931009300 - N,N-Dialquil (metil, et il, n-propil ou isopropil) fosfonoamidocianidatos de O-alquilo (≤ C10, inclu indo cicloalqu ilos) 0 % A 

2931009400 - 2-Clorovinildicloroarsina; bis(2-clorovin il)clo roarsina; tris(2-clorov inil)arsina 0 % A 

2931009500 - Difluoretos de alquil (met il, etil, n-propil ou isopropil)fosfonilo  0 % A 

2931009600 - Hidrogenoalquil (met il, etil, n-propil ou isopropil)fosfonitos de [O-2-(d ialquil(metil, etil, n-p ropil ou isopropil)amino)etilo], 
seus ésteres de O-alquilo (≤ C10, inclu indo cicloalquilos); sais alquilados ou protonados destes produtos 

0 % A 

2931009700 - Metilfosfonocloridato de O-isopropilo; Metilfosfonocloridato de O-pinacolilo  0 % A 

2931009800 - Outros, que contenham um átomo de fósforo ao qual está ligado um grupo met ilo, etilo, n-propilo ou isopropilo, mas sem 
outros átomos de carbono 

0 % A 

2931009900 - Outros 0 % A 

2932110000 - Tetraidrofurano 5 % A 

2932120000 -2-Furaldeído (furfural) 5 % A 

2932131000 - Álcool furfu rílico 5 % A 

2932132000 - Álcool tetraidrofurfurílico 5 % A 

2932190000 - Outros 5 % A 

2932210000 - Cumarina, met ilcumarinas e etilcumarinas 5 % A 

2932291000 - Varfarina (ISO) (DCI) 5 % A 

2932292000 - Fenolftaleína (DCI) 5 % A 

2932299000 - Outras 0 % A 
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2932910000 - Isosafrol 5 % A 

2932920000 -1-(1,3-Benzodioxol5-il)propan-2-ona 5 % A 

2932930000 - Piperonal 5 % A 

2932940000 - Safrol 5 % A 

2932950000 - Tetraidrocanabinóis (todos os isómeros) 0 % A 

2932991000 - Butóxido de piperonilo  5 % A 

2932992000 - Eucaliptol 10 % A 

2932994000 - Carbofurão (ISO) 0 % A 

2932999000 - Outros 0 % A 

2933111000 - Fenazona (DCI) (antipirina) 5 % A 

2933113000 - Dipirona (4-met ilamino1,5 dimetil-2-fenil3-pirazo lona-metanossulfonato de sódio) 5 % A 

2933119000 - Outros 5 % A 

2933191000 - Fenilbutazona (DCI) 5 % A 

2933199000 - Outros 5 % A 

2933210000 - Hidantoína e seus derivados 5 % A 

2933290000 - Outros 0 % A 

2933310000 - Piridina e seus sais 5 % A 

2933320000 - Piperidina e seus sais 10 % A 
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2933331000 - Bromazepam (DCI) 0 % A 

2933332000 - Fentanilo  (DCI) 0 % A 

2933333000 - Pet idina (DCI) 0 % A 

2933334000 - Intermediário A da petidina (DCI); (4-ciano1-metil4-fen il-piperidina ou 1-met il4-fenil4-cianopiperidina) 0 % A 

2933335000 - Alfentanilo (DCI), an ilerid ina (DCI), bezitramida (DCI), difenoxilato (DCI), d ifenoxina (DCI), d ipipanona (DCI), 
fenciclidina (DCI) (PCP), fenoperid ina (DCI), cetobemidona (DCI), metilfenidato (DCI), pentazocina (DCI), p ipradol (DCI), 
piritramida (DCI), propiram (DCI) e trimeperidina (DCI) 

0 % A 

2933339000 - Outros 0 % A 

2933391100 - Piclorame (ISO) 0 % A 

2933391200 - Sais 0 % A 

2933392000 - Dicloreto de paraquato 0 % A 

2933393000 - Hidrazida do ácido isonicotínico  0 % A 

2933396000 - Benzilato de 3-quinuclidin ilo  0 % A 

2933397000 - Quinuclid in-3-ol 0 % A 

2933399000 - Outros 0 % A 

2933410000 - Levorfanol (DCI) e seus sais 0 % A 

2933491000 - 6-Etoxi1,2-diidro2,2,4-trimetilquinoleína (etoxiquina) 0 % A 

2933499000 - Outros 0 % A 
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2933520000 - Malonilureia (ácido barbitúrico) e seus sais 5 % A 

2933531000 - Fenobarbital (DCI) 5 % A 

2933532000 - Alobarbital (DCI), amobarb ital (DCI), barbital (DCI), butalbital (DCI) e butabarbital 5 % A 

2933533000 - Ciclobarbital (DCI), metilfenobarbital (DCI) e pentobarbital (DCI) 5 % A 

2933534000 - Secbutabarbital (DCI), secobarbital (DCI) e vin ilb ital (DCI) 5 % A 

2933539000 - Outros 5 % A 

2933540000 - Outros derivados de malonilureia (ácido barbitúrico); sais destes produtos 5 % A 

2933551000 - Loprazolam (DCI) 5 % A 

2933552000 - Mecloqualona (DCI) 10 % A 

2933553000 - Metaqualona (DCI) 0 % A 

2933554000 - Zipeprol (DCI) 5 % A 

2933559000 - Outros 5 % A 

2933591000 - Piperazina (diet ilenodiamina) e 2,5-dimet il-piperazina (d imetil-2,5-dietlenodiamina) 5 % A 

2933592000 - Amprólio (DCI) 5 % A 

2933593000 - Outros derivados da piperazina 5 % A 

2933594000 - Tiopental sódico (DCI) 0 % A 

2933595000 - Ciprofloxacina (DCI) e seus sais 0 % A 

2933596000 - Hidroxizina (DCI) 0 % A 

2933599000 - Outros 0 % A 
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2933610000 - Melamina 5 % A 

2933691000 - Atrazina (ISO) 0 % A 

2933699000 - Outros 0 % A 

2933710000 - 6-Hexanolactama (epsilon-caprolactama) 10 % C 

2933720000 - Clobazam (DCI) e metiprilona (DCI) 0 % A 

2933791000 - Primidona (DCI) 0 % A 

2933799000 - Outras 0 % A 

2933911000 - Alprazolam (DCI) 0 % A 

2933912000 - Diazepam (DCI) 0 % A 

2933913000 - Lorazepam (DCI) 0 % A 

2933914000 - Triazolam (DCI) 0 % A 

2933915000 - Camazepam (DCI), clord iazepóxido (DCI), clonazepam (DCI), clorazepato, delorazepam (DCI), estazolam (DCI), 
fludiazepam (DCI), flunitrazepam (DCI) 

0 % A 

2933916000 - Flurazepam (DCI), halazepam (DCI), loflazepato de etilo (DCI), lormetazepam (DCI), mazindol (DCI), medazepam (DCI), 
midazolam (DCI), n imetazepam (DCI) 

0 % A 

2933917000 - Nitrazepam (DCI), nordazepam (DCI), oxazepam (DCI), pinazepam (DCI), p razepam (DCI), p irovalerona (DCI), 
temazepam (DCI) e tetrazepam (DCI)  

0 % A 

2933919000 - Outros 0 % A 

2933991000 - Parbendazole (DCI) 5 % A 

2933992000 - Albendazole (DCI) 5 % A 

2933999000 - Outros 0 % A 
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2934101000 - Tiabendazole (ISO) 0 % A 

2934109000 - Outros 5 % A 

2934200000 - Compostos cuja estrutura contém ciclos benzotiazol (hid rogenados ou não) sem outras condensações 5 % A 

2934300000 - Compostos cuja estrutura contém ciclos fenotiazina (hidrogenados ou não) sem outras condensações 5 % A 

2934911000 - Aminorex (DCI), brotizolam (DCI), clotiazepam (DCI), cloxazo lam (DCI) e dextromoramida (DCI) 0 % A 

2934912000 - Haloxazo lam (DCI), ketazolam (DCI), mesocarbo (DCI), oxazo lam (DCI) e pemolina (DCI) 0 % A 

2934913000 - Fendimetrazina (DCI), fenmetrazina (DCI) e sufentanilo (DCI) 0 % A 

2934919000 - Outros 0 % A 

2934991000 - Su ltonas e sultamas 5 % A 

2934992000 - Ácido 6-aminopenicilân ico 5 % A 

2934993000 - Ácidos nucleicos e seus sais 0 % A 

2934994000 - Levamisole (DCI) 5 % A 

2934999000 - Outros 0 % A 

2935001000 - Su lpirida (DCI) 0 % A 

2935009000 - Outras 0 % A 

2936210000 - Vitaminas A e seus derivados 5 % A 

2936220000 - Vitamina B1 e seus derivados 5 % A 

2936230000 - Vitamina B2 e seus derivados 5 % A 

2936240000 - Ácido D- ou DL-pantoténico (vitamina B3 ou vitamina B5) e seus derivados 5 % A 
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2936250000 - Vitamina B6 e seus derivados 5 % A 

2936260000 - Vitamina B12 e seus derivados 5 % A 

2936270000 - Vitamina C e seus derivados 5 % A 

2936280000 - Vitamina E e seus derivados 5 % A 

2936291000 - Vitamina B9 e seus derivados 5 % A 

2936292000 - Vitamina K e seus derivados 5 % A 

2936293000 - Vitamina PP e seus derivados 5 % A 

2936299000 - Outras vitaminas e seus derivados 5 % A 

2936900000 - Outras, incluindo os concentrados naturais 5 % A 

2937110000 - Somatotropina, seus derivados e análogos estruturais 5 % A 

2937120000 - Insulina e seus sais 0 % A 

2937191000 - Oxitocina (DCI) 5 % A 

2937199000 - Outros 5 % A 

2937211000 - Hidrocortisona 5 % A 

2937212000 - Prednisolona (DCI) (deidroidrocortisona) 5 % A 

2937219000 - Outros 5 % A 

2937221000 - Betametasona (DCI) 5 % A 

2937222000 - Dexametasona (DCI) 5 % A 
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2937223000 - Triamcinolona (DCI) 5 % A 

2937224000 - Fluocinonida (DCI) 5 % A 

2937229000 - Outros 5 % A 

2937231000 - Progesterona (DCI) e seus derivados 5 % A 

2937232000 - Estriol (h idrato de foliculina) 5 % A 

2937239000 - Outros 5 % A 

2937291000 - Ciproterona (DCI) 5 % A 

2937292000  -Finasterida (DCI) 5 % A 

2937299000 - Outros 5 % A 

2937310000 - Epinefrina (DCI) (adrenalina) 5 % A 

2937390000 - Outros 5 % A 

2937400000 - Derivados dos aminoácidos 5 % A 

2937500000 - Prostaglandinas, tromboxanos e leucotrienos, seus derivados e análogos estruturais 5 % A 

2937900000 - Outros 5 % A 

2938100000 - Rutósido (rutina) e seus derivados 5 % A 

2938902000 - Saponinas 5 % A 

2938909000 - Outros 5 % A 

2939111000 - Concentrados de palha de papoula-dormideira; sais destes produtos 5 % A 

2939112000 - Codeína e seus sais 5 % A 
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2939113000 - Diidrocodeína (DCI) e seus sais 5 % A 

2939114000 - Heroína e seus sais 5 % A 

2939115000 - Morfina e seus sais 5 % A 

2939116000 - Buprenorfina (DCI), etilmorfina, etorfina (DCI), hid rocodona (DCI), hidromorfona (DCI); sais destes produtos 5 % A 

2939117000 - Fo lcodina (DCI), nicomorfina (DCI), oxicodona (DCI), oximorfona (DCI), tebacon (DCI) e tebaína; sais destes produtos 5 % A 

2939191000 - Papaverina, seus sais e seus derivados 5 % A 

2939199000 - Outros 5 % A 

2939200000 - Alcaloides da quina e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2939300000 - Cafeína e seus sais 5 % A 

2939410000 - Efedrina e seus sais 5 % A 

2939420000 - Pseudoefedrina (DCI) e seus sais 5 % A 

2939430000 - Catina (DCI) e seus sais 5 % A 

2939492000 - DL-Norefedrina (fenilpropanolamina) e seus sais 5 % A 

2939499000 - Outros 5 % A 

2939510000 - Fenetilina (DCI) e seus sais 5 % A 

2939590000 - Outros 5 % A 

2939610000 - Ergometrina (DCI) e seus sais 5 % A 

2939620000 - Ergotamina (DCI) e seus sais 5 % A 

2939630000 - Ácido lissérgico e seus sais 5 % A 

2939690000 - Outros 5 % A 
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2939911000 - Cocaína, seus sais, seus ésteres e outros derivados  5 % A 

2939912000 - Ecgonina, seus sais, seus ésteres e outros derivados 5 % A 

2939914000 - Metanfetamina (DCI), seus sais, seus ésteres e outros derivados 5 % A 

2939915000 - Racemato de metanfetamina, seus sais, seus ésteres e outros derivados 5 % A 

2939916000 - Levometanfetamina, seus sais, seus ésteres e outros derivados 5 % A 

2939991000 - Escopolamina, seus sais e seus derivados 10 % A 

2939999000 - Outros 5 % A 

2940000000 Açúcares quimicamente puros, exceto sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose (levulose); éteres, acetais e ésteres de 
açúcares, e seus sais, exceto os produtos das posições 2937, 2938 ou 2939 

5 % A 

2941101000 - Ampicilina (DCI) e seus sais 10 % A 

2941102000 - Amoxicilina (DCI) e seus sais 10 % A 

2941103000 - Oxacilina (DCI), cloxacilina (DCI), dicloxacilina (DCI) e seus sais  10 % A 

2941104000 - Derivados de ampicilina, amoxicilina e d icloxacilina 10 % A 

2941109000 - Outros 5 % A 

2941200000 - Estreptomicinas e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941301000 - Oxitet raciclina (ISO) (DCI) e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941302000 - Clorotetraciclina e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941309000 - Outros 5 % A 
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2941400000 - Cloranfenicol e  seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941500000 - Eritromicina e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941901000 - Neomicina (DCI) e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941902000 - Actinomicina e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941903000 - Bacitracina (DCI) e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941904000 - Gramicid ina (DCI) e seus derivados; sais destes produtos 5 % A 

2941905010 - Tirotricina (DCI) 0 % A 

2941905090 - Outros 0 % A 

2941906000 Cefalexina (DCI) e seus derivados; sais destes produtos 10 % A 

2941909000 - Outros 5 % A 

2942000000 Outros compostos orgânicos 5 % A 

3001201000 - De fígado 5 % A 

3001202000 - De bílis  10 % A 

3001209000 - Outros 5 % A 

3001901000 - Heparina e seus sais 5 % C 

3001909000 - Outros 5 % A 

3002101100 - Antiofíd ico 5 % A 

3002101200 - Antidiftérico  5 % A 

3002101300 - Antitetânico 5 % A 

3002101900 - Outros 5 % A 
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3002103100 - Plasma humano e outras frações do sangue humano 5 % A 

3002103200 - Para tratamento do cancro ou do VIH 5 % A 

3002103300 - Reagentes de laboratório ou de diagnóstico não concebidos para serem admin istrados aos pacientes  5 % A 

3002103900 - Outros 5 % A 

3002201000 - Vacina antipoliomielítica 5 % A 

3002202000 - Vacina antirrábica 5 % A 

3002203000 - Vacina antissarampo 5 % A 

3002209000 - Outras 5 % A 

3002301000 - Antiaftosas 5 % A 

3002309000 - Outras 5 % A 

3002901000 - Culturas de microrganismos 5 % A 

3002902000 - Reagentes de laboratório ou de diagnóstico não concebidos para serem admin istrados aos pacientes  5 % A 

3002903000 - Sangue humano 5 % A 

3002904000 - Saxitoxina 5 % A 

3002905000 - Ricina 5 % A 

3002909000 - Outros 5 % A 

3003100000 - Que contenham penicilinas ou seus derivados, com a estrutura do ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados 5 % A 

3003200000 - Que contenham outros antibióticos 5 % A 

3003310000 - Que contenham insulina 5 % A 

3003390000 - Outros 5 % A 
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3003400000  
- Que contenham alcalo ides ou seus derivados, mas que não contenham hormonas nem outros produtos da posição 2937, nem 
antibióticos 

 
5 % 

A 

3003901000 - Para utilização humana 5 % A 

3003902000 - Para uso veterinário 5 % A 

3004101000 - Para utilização humana 10 % C 

3004102000 - Para uso veterinário 10 % C 

3004201100 - Para tratamento oncológico ou do VIH 5 % A 

3004201900 - Outros 10 % C 

3004202000 - Para uso veterinário 10 % C 

3004310000 - Que contenham insulina 0 % A 

3004321100 - Para tratamento oncológico ou do VIH 5 % A 

3004321900 - Outros 10 % C 

3004322000 - Para uso veterinário 10 % C 

3004391100 - Para tratamento oncológico ou do VIH 5 % A 

3004391900 - Outros 10 % C 

3004392000 - Para uso veterinário 10 % C 

3004401100 - Anestésicos 10 % C 

3004401200 - Para tratamento oncológico ou do VIH 5 % A 

3004401900 - Outros 10 % C 

3004402000 - Para uso veterinário 10 % C 
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3004501000 - Para utilização humana 10 % C 

3004502000 - Para uso veterinário 10 % C 

3004901000 - Substitutos sintéticos para o plasma humano  5 % A 

3004902100 - Anestésicos 10 % C 

3004902200 - Emplastros impregnados de nitroglicerina 10 % A 

3004902300 - Para nutrição parenteral 5 % A 

3004902400 - Para tratamento oncológico ou do VIH 5 % A 

3004902900 - Outros 10 % A 

3004903000 - Outros medicamentos para uso veterinário  10 % C 

3005101000 - Fitas adesivas e pensos adesivos  10 % C 

3005109000 - Outros 10 % C 

3005901000 - Algodão hidrófilo  15 % D 

3005902000 - Ligaduras 15 % C 

3005903100 - Impregnadas de gesso e de outras substâncias adequadas para o tratamento de fraturas 15 % D 

3005903900 - Outros 15 % D 

3005909000 - Outros 15 % C 

3006101000 - Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas (incluindo os fios absorvíveis 
esterilizados para cirurg ia ou odontologia) 

15 % D 

3006102000 - Adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos 15 % D 

3006109000 - Outros 5 % A 
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3006200000 - Reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sanguíneos 5 % A 

3006301000 - Preparações opacificantes contendo sulfato de bário 10 % A 

3006302000 - Outras preparações opacificantes 5 % A 

3006303000 - Reagentes para diagnóstico 5 % A 

3006401000 - Cimentos e outros produtos para obturação dentária 15 % C 

3006402000 - Cimentos para reconstituição óssea 10 % A 

3006500000 - Estojos e caixas de primeiros socorros, guarnecidos 15 % C 

3006600000 - Preparações químicas contracetivas à base de hormonas, de outros produtos da posição 2937 ou de espermicidas 10 % C 

3006700000 - Preparações sob a forma de gel, concebidas para uso em medicina humana ou veterinária, como lubrificante para 
determinadas partes do corpo em intervenções cirúrgicas ou exames médicos, ou como meio de ligação entre o corpo e os 
instrumentos médicos 

10 % A 

3006910000 - Equipamentos identificáveis para ostomia 20 % C 

3006920000 - Desperdícios farmacêuticos 15 % F 

3101001000 - Guano de aves marinhas 5 % A 

3101009000 - Outros 5 % A 

3102101000 - De teor, em peso, de azoto superior 45 % mas não superior a 46 % (qualidade fert ilizante) 5 % A 

3102109000 - Outra 5 % A 

3102210000 - Su lfato de amónio  5 % A 

3102290000 - Outros 5 % A 
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3102300000 - Nitrato de amónio, mesmo em solução aquosa 5 % A 

3102400000 - Misturas de nitrato de amónio com carbonato de cálcio ou com outras matérias inorgânicas desprovidas de poder fertilizante 5 % A 

3102500000 - Nitrato de sódio 5 % A 

3102600000 - Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amónio  5 % A 

3102800000 - Misturas de ureia com nit rato de amónio em soluções aquosas ou amoniacais  5 % A 

3102901000 - Misturas de nitrato de cálcio e de n itrato de magnésio 5 % A 

3102909000 - Outros 5 % A 

3103100000 - Superfosfatos 5 % A 

3103900000 - Outros 5 % A 

3104201000 - De teor, em peso, superior a 22 % mas não superior a 62 % de potássio, expresso em óxido de potássio (qualidade 
fertilizante) 

5 % A 

3104209000 - Outros 5 % A 

3104300000 - Su lfato de potássio 5 % A 

3104901000 - Su lfato de potássio e magnésio 5 % A 

3104909000 - Outros 5 % A 

3105100000 - Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens com peso bruto 
não superior a 10 kg  

5 % A 

3105200000 - Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os três elementos fertilizantes: azoto (nitrogénio), fósforo e 
potássio 

10 % C 

3105300000 - Hidrogeno-ortofosfato de diamónio (fosfato diamónico ou diamoniacal) 5 % A 
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3105400000  
- Diidrogeno-ortofosfato de amónio (fosfato monoamónico ou monoamoniacal), mesmo misturado com h idrogeno-ortofosfato 
de diamónio (fosfato diamónico ou diamoniacal) 

 
 

5 % 

A 

3105510000 - Que contenham n itratos e fosfatos 10 % C 

3105590000 - Outros 5 % A 

3105600000 - Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os dois elementos fertilizantes: fósforo e potássio 5 % A 

3105901000 - Nitrato de sódio potássico (salitre) 5 % A 

3105902000 - Outros adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os dois elementos fertilizantes: azoto (nitrogénio) e 
potássio 

5 % A 

3105909000 - Outros 5 % A 

3201100000 Extrato de quebracho 5 % A 

3201200000 - Ext rato de mimosa 5 % A 

3201902000 - Curtimenta de quebracho  5 % A 

3201903000 - Ext ratos de carvalho ou castanheiro 5 % A 

3201909000 - Outros 10 % A 

3202100000 - Produtos tanantes orgânicos sintéticos 10 % C 

3202901000 - Preparações enzimáticas para a p ré-curtimenta 10 % C 

3202909000 - Outros 10 % C 

3203001100 - De campeche 5 % A 

3203001200 - Clorofilas 5 % A 
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3203001300 - Indigo natural 5 % A 

3203001400 - De anato (urucu) 10 % A 

3203001500 - Flor de tagetes (xantofila) 10 % A 

3203001600 - Milho roxo  (antocianina) 10 % A 

3203001700 - Curcuma (curcumina) 10 % C 

3203001900 - Outras 10 % C 

3203002100 - Cochonilha 10 % A 

3203002900 - Outras 5 % A 

3204110000 - Corantes dispersos e preparações à base desses corantes 10 % C 

3204120000 - Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base desses corantes; corantes mordentes e preparações à base desses 
corantes 

5 % A 

3204130000 - Corantes básicos e preparações à base desses corantes 5 % A 

3204140000 - Corantes diretos e preparações à base desses corantes 5 % A 

3204151000 - Indigo sintético 0 % A 

3204159000 - Outros 0 % A 

3204160000 - Corantes reagentes e preparações à base desses corantes 0 % A 

3204170000 - Pigmentos e preparações à base desses pigmentos 10 % D 

3204191000 - Preparações à base de carotenoides sintéticos 5 % A 

3204199000 - Outros 10 % F 
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3204200000 - Produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes de avivamento fluorescentes 5 % A 

3204900000 - Outras 10 % C 

3205000000 Lacas corantes; preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo à base de lacas corantes 10 % C 

3206110000 Que contenham, em peso, 80 % ou mais de dióxido de titânio, calculado sobre matéria seca 5 % A 

3206190000 - Outros 10 % F 

3206200000 - Pigmentos e preparações à base de compostos de crómio (cromo) 10 % D 

3206410000 - Ultramar e suas preparações 5 % C 

3206420000  - Litopónio, outros pigmentos e preparações à base de sulfureto de zinco 5 % A 

3206491000 - Dispersões concentradas de outros pigmentos, em plástico, borracha ou outros meios 10 % C 

3206492000 - Pigmentos e preparações à base de compostos de cádmio  10 % C 

3206493000 - Pigmentos e preparações à base de hexacianoferratos (ferrocianetos e ferricianetos) 5 % A 

3206499100 - Negros minerais  5 % C 

3206499900 - Outras 10 % C 

3206500000 - Produtos inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos 10 % A 

3207100000 - Pigmentos, opacificantes e cores preparados e preparações semelhantes 10 % C 

3207201000 - Composições vitrificáveis 10 % C 

3207209000 - Outras 10 % C 

3207300000 - Esmaltes metálicos líquidos e preparações semelhantes 10 % C 

3207401000 - Fritas de vidro  10 % C 

3207409000 - Outros 10 % A 
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3208100000 - À base de poliésteres 15 % F 

3208200000 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos 15 % D 

3208900000 - Outros 15 % D 

3209100000 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos 15 % F 

3209900000 - Outros 15 % F 

3210001000 - Revestimentos marinhos anticorrosivos e anti-incrustantes  15 % F 

3210002000 - Pigmentos de água preparados, dos tipos utilizados para acabamento de couros 15 % D 

3210009000 - Outros 15 % F 

3211000000 - Secantes preparados 15 % D 

3212100000 - Fo lhas para marcar a ferro  5 % A 

3212901000 - Pigmentos (incluindo os pós e flocos metálicos) dispersos em meios não aquosos, no estado líquido ou pastoso, dos tipos 
utilizados na fabricação de tintas 

10 % F 

3212902000 - Tinturas e outras matérias corantes apresentadas em formas próprias ou em embalagens para venda a retalho 15 % D 

3213101000 - Tintas de água (pré-misturadas, tintas aquarela) 15 % F 

3213109000 - Outras 15 % F 

3213900000 - Outras 15 % F 

3214101000 - Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques 15 % D 

3214102000 - Indutos utilizados em pintura 15 % D 

3214900000 - Outros 15 % D 
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3215110000 - Pretas 15 % F 

3215190000 - Outras 15 % F 

3215901000 - Para uso em duplicação hectográfica ou por estêncil 15 % A 

3215902000 - Para canetas esferográficas 15 % A 

3215909000 - Outras 15 % D 

33011200 - - De laranja 5 % A 

33011300 - - De limão  10 % A 

33011910 - - - De lima 5 % A 

33011990 - - - Outros 5 % A 

33012400 - - De hortelã-pimenta (Mentha piperita): 5 % A 

33012500 - - De outras mentas 5 % A 

33012910 - - De an is 5 % A 

33012920 - - De eucalipto 10 % A 

33012930 - - - De alfazema ou de lavanda 5 % A 

33012990 - - - Outros 5 % A 

33013000 - Resinóides 5 % A 

33019010 - - Águas destiladas aromát icas e soluções aquosas de óleos essenciais 10 % A 

33019020 - - Oleorresinas de extração 10 % A 

33019090 - - Outros 5 % A 
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33021010 - De teor alcoólico adquirido superior a 0,5 % vol 10 % A 

33021090A  - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar <70 %) 10 % A 

33021090B - - Outros (NOTA: Produtos com teor de açúcar >=70 %) 10 % PA 

3302900000 - Outras 10 % A 

3303000000 - Perfumes e águas-de-colónia 20 % C 

3304100000 - Produtos de maquilhagem para os lábios 20 % C 

3304200000 - Produtos de maquilhagem para os olhos 20 % C 

3304300000 - Preparações para manicuros e pedicuros 20 % F 

3304910000 - Pós, incluindo os compactos 20 % F 

3304990000 - Outros 20 % C 

3305100000 - Champôs 20 % C 

3305200000 - Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos cabelos 20 % F 

3305300000 - Lacas para o cabelo 20 % F 

3305900000 - Outras 20 % C 

3306100000 - Dentífricos (dentifrícios) 20 % D 

3306200000 - Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 20 % C 

3306900000 - Outras 20 % D 
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3307100000 - Preparações para barbear (antes, durante ou após) 20 % C 

3307200000 – Desodorizantes (desodorantes) corporais e antiperspirantes 20 % C 

3307300000 - Sais perfumados e outras preparações para banhos 20 % C 

3307410000 - Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão 20 % F 

3307490000 - Outras 20 % C 

3307901000 - Preparações para lentes de contacto ou para olhos artificiais 20 % D 

3307909000 - Outras 20 % D 

3401110000 - De toucador (incluindo os de uso medicinal) 20 % F 

3401191000 - Em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas 20 % F 

3401199000 - Outros 20 % F 

3401200000 - Sabões sob outras formas 20 % F 

3401300000 - Produtos e preparações orgânicos tensoactivos para lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados ou 
preparados de outro modo para venda a retalho, mesmo que contenham sabão 

20 % F 

3402111000 - Su lfatos ou sulfonatos de álcoois gordos 15 % C 

3402119000 - Outros 15 % C 

3402121000 - Sais de aminas gordas 15 % A 

3402129000 - Outros 15 % A 

3402131000 - Obtidos por condensação do óxido de etileno com misturas de álcoois lineares com onze ou mais átomos de carbono 15 % C 

3402139000 - Outros, não iónicos 15 % C 

3402191000 - Proteínas alquilbetaínicas ou sulfobetaínicas 15 % A 

3402199000 - Outros 15 % C 
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3402200000 - Preparações acondicionadas ou preparadas de outro modo para venda a retalho 20 % F 

3402901000 - Detergentes para a indústria têxtil 15 % C 

3402909100 - Preparações tensoactivas à base de noniloxibenzeno sulfonato de sódio 5 % A 

3402909900 - Outras 15 % C 

3403110000 - Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com pelo ou de outras matérias 15 % C 

3403190000 - Outras 15 % F 

3403910000 - Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com pelo ou de outras matérias 15 % C 

3403990000 - Outras 15 % D 

3404200000 - De poli(oxietileno) (poliet ilenoglicol) 10 % A 

3404903000 - De linhite modificada quimicamente 10 % C 

3404904010 - Artificiais 5 % A 

3404904020 - Preparadas 10 % C 

3404909000 - Outras 10 % C 

3405100000 - Pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçado ou para couros 20 % F 

3405200000 - Encáusticas e preparações semelhantes, para conservação e limpeza de móveis de madeira, soalhos e de outros artigos de 
madeira 

15 % D 

3405300000 - Preparações para dar brilho a pinturas de carroçarias e produtos semelhantes, exceto preparações para dar brilho  15 % D 

3405400000 - Pastas, pós e outras preparações para arear 15 % F 

3405900000 - Outros 15 % F 
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3406000000 - Velas, pavios, círios e artigos semelhantes 20 % F 

3407001000 - Pastas para modelar 20 % F 

3407002000 - Ceras para dentistas ou composições para dentistas  15 % D 

3407009000 - Outras composições para dentistas à base de gesso 10 % A 

35011000 -Caseínas 5 % A 

35019010 - - Co las de caseína 10 % A 

35019090 - - Outros 5 % A 

35021100 - - Seca  E 

35021900 - - Outras  E 

35022000 - Lactalbumina, incluindo os concentrados de duas ou mais proteínas de soro de leite   E 

35029010 - - Albuminas  E 

35029090 - - Albuminatos e outros derivados das albuminas 5 % A 

35030010 - Gelatinas e seus derivados 10 % B 

35030020 - Ict iocola; outras colas de origem an imal 10 % B 

35040010 - Peptonas e seus derivados 10 % C 

35040090 - Outras 5 % C 

35051000 - Dextrina e outros amidos e féculas modificados  E 

35052000 - Colas  E 
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3506100000 - Produtos de qualquer espécie utilizados como co las ou adesivos, acondicionados para venda a retalho como colas ou 
adesivos, com peso líquido não superior a 1 kg  

 
15 % 

D 

3506910000 - Colas à base de polímeros das posições 3901 a 3913 ou de borracha 15 % D 

3506990000 - Outros 15 % D 

3507100000 - Coalho e seus concentrados 10 % A 

3507901300 - Pancreatina 10 % A 

3507901900 - Outras 5 % A 

3507903000 - Papaína 5 % A 

3507904000 - Outras enzimas e seus concentrados 5 % A 

3507905000 - Preparações enzimáticas para tenrificação da carne 10 % A 

3507906000 - Preparações enzimáticas para clarificação de bebidas 10 % A 

3507909000 - Outras 5 % A 

3601000000 Pólvoras propulsivas 10 % C 

3602001100 - Dinamites 10 % A 

3602001900 - Outros 10 % C 

3602002000 - À base de nitrato de amónio  10 % A 

3602009000 - Outros 10 % A 

3603001000 - Estopins e rastilhos de segurança 10 % A 

3603002000 - Cordões detonantes 10 % A 

3603003000 - Detonadores 10 % A 
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3603004000 - Cápsulas fulminantes 10 % A 

3603005000 - Escorvas 10 % A 

3603006000 - Detonadores elétricos 10 % A 

3604100000 - fogos de artifício  10 % C 

3604900000 - Outros 15 % C 

3605000000 Fósforos, exceto os artigos de pirotecnia da posição 3604 20 % F 

3606100000 - Combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recip ientes dos tipos utilizados para carregar ou recarregar 
isqueiros ou acendedores, com capacidade não superior a 300 cm³ 

15 % A 

3606900000 - Outros 5 % A 

3701100000 - Para raios X 5 % A 

3701200000 - Filmes de revelação e cópia instantâneas 5 % A 

3701301000 - Chapas metálicas para artes gráficas 5 % A 

3701309000 - Outros 5 % A 

3701910000 - Para fotografia a cores (policromos) 5 % A 

3701990000 - Outros 5 % A 

3702100000 - Para raios X 5 % A 

3702310000 - Para fotografia a cores (policromos) 5 % A 

3702320000 - Outros, que contenham uma emulsão de halogenetos de prata 5 % A 

3702390000 - Outros 5 % A 
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3702410000 - De largura superior a 610 mm e comprimento superior a 200 m, para fotografia a cores (policromos) 5 % A 

3702420000 - De largura superior a 610 mm e comprimento superior a 200 m, exceto para fotografia a cores (policromos) 5 % A 

3702430000 - De largura superior a 610 mm e comprimento não superior a 200 m 5 % A 

3702440000 - De largura superior a 105 mm mas não superior a 610 mm 5 % A 

3702510000 - De largura não superior a 16 mm e comprimento não superior a 14 m 5 % A 

3702520000 - De largura não superior a 16 mm e comprimento superior a 14 m 5 % A 

3702530000 - De largura superior a 16 mm, mas não superior a 35 mm, e comprimento não superior a 30 m, para diapositivos 5 % A 

3702540000 - De largura superior a 16 mm, mas não superior a 35 mm, e comprimento não superior a 30 m, exceto para diapositivos 5 % A 

3702550000 - De largura superior a 16 mm, mas não superior a 35 mm, e comprimento superior a 30 m 5 % A 

3702560000 - De largura superior a 35 mm 5 % A 

3702910000 - De largura não superior a 16 mm 5 % A 

3702930000 - De largura superior a 16 mm, mas não superior a 35 mm, e comprimento não superior a 30 m 5 % A 

3702940000 - De largura superior a 16 mm, mas não superior a 35 mm, e comprimento superior a 30 m 5 % A 

3702950000 - De largura superior a 35 mm 5 % A 

3703100000 - Em rolos de largura superior a 610 mm 5 % A 

3703200000 - Outros, para fotografia a cores (policromos) 5 % A 

3703900000 - Outros 5 % A 
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3704000000 - Chapas, filmes, papéis, cartões e têxteis, fotográficos, impressionados mas não revelados 5 % A 

3705100000 - Para reprodução offset  5 % A 

3705900000 - Outros 5 % A 

3706100000 - De largura igual ou superior a 35 mm 5 % A 

3706900000 - Outros 5 % A 

3707100000 - Emulsões para sensibilização de superfícies 10 % A 

3707900000 - Outros 10 % C 

3801100000 - Grafite art ificial 5 % A 

3801200000 - Grafite colo idal ou semicolo idal 5 % A 

3801300000 - Pastas carbonadas para elétrodos e pastas semelhantes para revestimento interior de fornos 5 % A 

3801900000 - Outras 5 % A 

3802100000 - Carvões ativados 5 % A 

3802901000 - Farinhas siliciosas fósseis (por exemplo: Kieselguhr, tripolite e diatomite) ativadas 5 % A 

3802902000 - Negros de origem animal, incluindo o negro animal esgotado 5 % A 

3802909000 - Outras 5 % A 

3803000000 - Tall oil, mesmo refinado 5 % A 

3804001000 - Lignossulfitos 5 % A 

3804009000 - Outras 5 % A 
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3805100000 - Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de papel ao sulfato (sulfato de terebintina) 5 % A 

3805901000 - Óleo de pinho 5 % A 

3805909000 - Outros 5 % A 

3806100000 - Colofónias e ácidos resínicos 15 % C 

3806200000 - Sais de colofónias, de ácidos resínicos ou de derivados de colofónias ou de ácidos resínicos, exceto os sais de aductos de 
colofónias 

5 % C 

3806300000 - Gomas-ésteres 5 % A 

3806903000 - Essência de colofónia e óleos de colofónia 5 % A 

3806904000 - Gomas fundidas 5 % A 

3806909000 - Outros 5 % A 

3807000000 Alcatrões de madeira; ó leos de alcatrão de madeira; creosoto de madeira; metileno; breu (pez) vegetal; breu (pez) para a 
indústria da cerveja e preparações semelhantes à base de colofónias, de ácidos resínicos ou de breu (pez) vegetal 

5 % A 

3808500011 - Embalados ou preparados para venda a retalho ou incorporados noutros artigos 10 % C 

3808500019 - Outros 10 % C 

3808500021 - Embalados ou preparados para venda a retalho ou incorporados noutros artigos 5 % C 

3808500029 - Outros 10 % C 

3808500031 - Embalados ou preparados para venda a retalho ou incorporados noutros artigos 5 % C 

3808500039 - Outros 10 % C 

3808500090 - Outros 10 % C 
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3808911100 - Que contenham permetrina ou cipermetrina ou outros substitutos sintéticos de piretro 10 % C 

3808911200 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808911900 - Outros 10 % C 

3808919100 - Que contenham p iretro  10 % C 

3808919200 - Que contenham permetrina ou cipermetrina ou outros substitutos sintéticos de piretro 10 % C 

3808919300 - Que contenham carbofurão  0 % A 

3808919400 - Que contenham d imetoato 0 % A 

3808919500 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 0 % A 

3808919920 - Preparações intermédias à base de ciflutrina ou de oxidemetão-met ilo  0 % A 

3808919990 - Outros 5 % A 

3808921100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 5 % C 

3808921900 - Outros 5 % C 

3808929100 - Que contenham compostos de cobre 10 % C 

3808929200 - Que contenham p irazofos, butacloro ou alacloro  10 % C 

3808929300 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808929900 - Outros 10 % C 

3808931100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 5 % C 

3808931900 - Outros 5 % C 

3808939100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808939900 - Outros 10 % C 
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3808941100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808941900 - Outros 10 % C 

3808949100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808949900 - Outros 10 % C 

3808991100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808991900 - Outros 10 % C 

3808999100 - Que contenham bromometano (brometo de metilo) ou bromoclorometano 10 % C 

3808999900 - Outros 10 % C 

38091000 - À base de matérias amiláceas  E 

3809910000 - Dos tipos utilizados na indústria têxt il ou nas indústrias semelhantes 10 % C 

3809920000 - Dos tipos utilizados na indústria do papel ou nas indústrias semelhantes 10 % C 

3809930000 - Dos tipos utilizados na indústria do couro ou em indústrias semelhantes 10 % C 

3810101000 - Preparações para decapagem de metais 10 % A 

3810102000 - Pastas e pós para soldar à base de ligas de estanho, de chumbo ou de antimónio  10 % A 

3810109000 - Outras 10 % C 

 (1) MEP: Mecanis mo de Estabilização dos Preços. O MEP corresponde ao mecanis mo criado pela Decisão 371 da 
 Comunidade Andina, de 26 de novembro de 1994, com as alterações que lhe foram introduzidas posteriormente. 

  

 


